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Agente Socioeducativo 

Este profissional executa atividades relacionadas com a gestão do 

Sistema Socioeducativo. Realiza atendimento de adolescentes do sistema 

estadual de medidas socioeducativas, sendo corresponsável pela 

ressocialização, atuando diretamente na segurança de adolescentes, bem 

como na segurança das unidades de internação. 

 

Introdução ao Sistema Socioeducativo na Segurança Pública 

 

O Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo-SINASE é a política 

pública que organiza e orienta a execução das  Medidas Socioeducativas 

 aplicadas a adolescentes aos quais é atribuída a prática de  ato infracional. 

Partindo da legislação vigente, o Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA e 

fundamentado na Resolução 119/06 do CONANDA, o Sistema busca 

estabelecer diretrizes para o adequado cumprimento do que foi pensado e 

definido em leis para a responsabilização e o acompanhamento educativo 

destes adolescentes. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) buscou regulamentar os direitos 

promulgados pela Convenção dos Direitos da Criança da Organização das 

Nações Unidas (ONU) e assumidos na Constituição Brasileira. A nova doutrina 

trouxe, também, a noção de prioridade absoluta e um sistema de garantias 

para a proteção da infância e adolescência. No fundamento da legislação está 

a afirmação da criança e adolescente como seres humanos portadores de 

direitos, com necessidade de respeito à sua condição peculiar de 

desenvolvimento. O Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 

(SINASE), instituído pela Lei Federal 12.594/2012, em 18 de Janeiro de 2012, 

é igualmente regido pelos artigos referentes à socioeducação do Estatuto da 

Criança e do Adolescente (Lei Federal 8.069/1990), pela Resolução 119/2006 

do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) e 

pelo Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo (Resolução 160/2013 do 

Conanda). Ao definir competência para os entes federados, o planejamento, 

financiamento e ações, bem como os objetivos, essa legislação abre o campo 

para a regulamentação do campo socioeducativo no cenário nacional. O 

SINASE, enquanto sistema integrado, busca, pois, de forma primordial, o 

desenvolvimento de uma ação socioeducativa sustentada nos princípios dos 

direitos humanos enquanto promove alinhamentos conceitual, estratégico e 

operacional, estruturados em bases éticas e pedagógicas. Tendo como 

premissa básica a necessidade de se constituir parâmetros mais objetivos e 

procedimentos mais justos que evitem ou limitem a discricionariedade, o 

SINASE reafirma a diretriz do Estatuto sobre a natureza pedagógica da medida 



socioeducativa. Para tanto, este Sistema tem como plataforma inspiradora os 

acordos internacionais sobre direitos humanos dos quais o Brasil é signatário, 

em especial na área dos direitos da criança e do adolescente. 

Outrossim, priorizam-se as medidas em meio aberto (prestação de serviço à 

comunidade e liberdade assistida) em detrimento das medidas privativas ou 

restritivas de liberdade em estabelecimento educacional (semiliberdade e 

internação), haja vista que estas somente devem ser aplicadas em caráter de 

excepcionalidade e brevidade. O Estado Brasileiro deve reverter a crescente 

tendência de internação dos adolescentes, bem como confrontar a sua eficácia 

invertida, uma vez que se tem constatado que a elevação do rigor das medidas 

não tem melhorado substancialmente a inclusão social dos egressos do 

sistema socioeducativo. 

A inércia do governo tem resultado na superlotação de todas as unidades de 

internação. Existem hoje cerca de mil vagas disponíveis para internação para 

uma demanda de quase dois mil adolescentes internados.  

Na outra ponta do problema, verifica-se a explosão do número de adolescentes 

apreendidos em flagrante. Segundo dados do Instituto de Segurança Pública, 

no ano de 2006 foram apreendidos 1.800 adolescentes, ao passo que, em 

2016, foram quase dez mil os adolescentes apreendidos. Se, no ano de 2010, 

para cada quatro adultos presos havia a apreensão de um adolescente, no ano 

de 2017 tal proporção passou a ser de dois adultos para um adolescente. 

Observa-se, ainda, a participação cada vez maior de adolescentes na prática 

de atos infracionais de natureza grave, como latrocínios e roubos de carga. 

 

Direito Criminal e a Segurança Pública 

 

A área de Direito Criminal ou Direito Penal é dedicada principalmente à 

realização de defesas contra acusações de prática de crime contra pessoas 

físicas e/ou jurídicas, tanto em esfera estadual quanto federal. A defesa deve 

se iniciar, sempre que possível, desde a fase investigativa, que normalmente 

ocorre em um inquérito policial ou perante o Ministério Público. Somente assim 

os advogados terão plenas condições de estudar o caso e fornecer às 

autoridades envolvidas os melhores esclarecimentos. Em seguida, a atuação 

criminal pode contemplar a representação perante o Poder Judiciário, o que 

compreende a defesa em um processo judicial que se inicia em primeira 

instância – isto é, em uma Vara Criminal – e pode chegar, conforme o caso, até 

os Tribunais Superiores (Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal 

Federal), em Brasília. 

 



A atuação em Direito Criminal abarca as seguintes matérias, dentre outras: 

Crimes ambientais 

Crimes contra a ordem tributária 

Crimes contra a ordem econômica 

Crimes contra o sistema financeiro nacional 

Compliance criminal 

Crimes contra as relações de consumo 

Crimes contra a propriedade intelectual 

Crimes relacionados à concorrência desleal 

Crimes falimentares 

Crimes ligados à responsabilidade médica 

Crimes patrimoniais 

Crimes contra a vida 

Crimes contra a dignidade sexual 

Crimes contra a fé pública 

Crimes relacionados a servidores públicos 

 

Direito Penal, também conhecido como Direito Criminal, é o ramo do Direito 

Público dedicado às normas emanadas pelo legislador com a finalidade 

repressiva do delito e preservativa da sociedade. 

Entende-se que o Direito Penal visa a proteger os bens jurídicos fundamentais 

(todo valor reconhecido pelo direito). No crime de furto, o resultado é 

representado pela ofensa ao bem jurídico "patrimônio"; na coação, uma 

violação à liberdade individual; no homicídio, há lesão ao valor jurídico "vida 

humana". Essa seria a tríade fundamental de bens jurídicos tutelados 

coativamente pelo Estado: propriedade, liberdade e vida. 

O direito penal garante os direitos da pessoa humana frente ao poder punitivo 

do Estado. Esta forma de encarar as funções do direito penal vem da velha 

tradição liberal. Ainda que se duvide dessa função garantista, deve ela ser 

levada em conta na formulação das normas penais, a fim de poder evitar que o 

Estado de Polícia se manifeste e se sobreponha ao Estado de Direito. Em toda 

ordem jurídica, ainda que democrática, o Estado de Polícia está sempre 



presente e pode conduzir, a qualquer momento, a um regime autoritário em 

detrimento das liberdades humanas. 

 

O direito penal ou direito criminal é a disciplina de direito público que regula o 

exercício do poder punitivo do Estado, tendo por pressuposto de 

ação delitos (isto é, comportamentos considerados altamente reprováveis ou 

danosos ao organismo social, afetando bens jurídicos indispensáveis à própria 

conservação e progresso da sociedade) e como consequência as penas.  

O direito penal varia de acordo com a jurisdição, e difere do direito civil, onde a 

ênfase se concentra principalmente na resolução de litígios e compensação de 

vítimas do que na punição. 

 

Fontes do direito penal 

 

O Estado é a fonte material do direito penal, uma vez que é o legislador quem 

cria as normas penais; essas normas, por sua vez, são dadas a conhecimento 

por meio de leis, denominadas fontes formais imediatas do direito penal. As 

principais fontes do direito penal são o Código Penal e o Código de Processo 

Penal de cada país, bem como a legislação penal complementar. 

Entre as fontes auxiliares, estão a doutrina (conjunto de teses e correntes 

jurídicas defendidas por juristas e estudiosos do Direito) e 

a jurisprudência (conjunto de decisões judiciais concretas, formando os 

precedentes judiciais), acumuladas em determinada jurisdição. 

Dentro do chamado direito material, aquele derivado das leis, essas são as 

fontes primordiais do direito penal. No Brasil, esta ideia é reforçada pelo 

chamado "princípio da reserva legal", que estabelece: 

na Constituição Federal de 1988, artigo 5º, II: "Ninguém será obrigado a fazer 

ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei". 

no Código Penal, artigo 1.º : "Não há crime sem lei anterior que o defina. Não 

há pena sem prévia cominação legal". 

As fontes secundárias do direito penal são: 

os costumes; 

a analogia; 

a equidade; 
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os princípios gerais do Direito; e 

os tratados e convenções internacionais. 

 

Princípios do direito penal 

 

Anterioridade da Norma ou Princípio da Legalidade: Esse princípio é baseado 

no artigo 1º do Código Penal, que diz que há a exigência de uma lei anterior 

que defina a prática de um ato reprovável como crime. Caso o ato não seja 

caracterizado crime, então o praticante não será condenado. 

Devido Processo Legal: Um juiz não pode condenar um acusado qualquer, de 

maneira arbitrária, pois quem praticou o crime tem o direito de ter um 

julgamento justo. Apenas após o julgamento e todo processo legal é que 

poderá ser definido o destino do criminoso. 

Princípio da Inocência: Diz que todo cidadão é inocente, até que se prove o 

contrário. Ou seja, o individuo é considerado inocente enquanto a Justiça não o 

considera culpado. 

Retroatividade da Lei mais Benéfica: Uma lei penal pode retroagir apenas se 

for para benefício do réu. Entretanto, em caso contrário, se a lei se tornar mais 

severa, não será aplicada ao réu. 

Direito à Defesa: Diz que qualquer pessoa tem direito à defesa, 

independentemente do crime praticado e das suas circunstâncias. Caso a 

pessoa não tenha como pagar pela sua defesa, o Estado a proporcionará. 

Princípio da Legalidade: Limita o poder punitivo do Estado, não havendo crime, 

caso não haja lei que defina a infração penal e lhe imponha uma pena. Ou seja, 

o Estado não podera punir o indíviduo, caso o ato praticado por ele não for 

considerado crime perante a lei. 

Princípio da Intervenção Mínima: O Direito Penal deve intervir de maneira 

mínima na sociedade. Se recorre a ele apenas quando os meios de controle 

estatal e jurídicos não forem suficientes. 

Princípio da Fragmentariedade: Estabelece que nem toda ameaça de lesão ou 

lesão praticada são proibidas de acordo com a lei penal, como da mesma 

forma, nem tudo tem sua proteção. O Código Penal se limita aos fatos mais 

graves e que sugerem maior importância, tendo caráter seletivo de ilicitude. 

Princípio da Culpabilidade: Diz que só ha crime se o ato causar 

reprovabilidade. 
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Princípio da Humanidade: O Estado é vedado de aplicar penas cruéis, como a 

capital e a prisão perpétua, pois essas sanções atingem a dignidade da pessoa 

humana. Prioriza-se a ressocialização do condenado através da execução 

penal, e não a sua degradação. 

Princípio da Dignidade da Pessoa Humana: Previsto na Constituição Federal 

de 1988, esse princípio defende a dignidade do homem, que o protege de 

ações indevidas e arbitrárias do Estado. 

Princípio da Insignificância: Analisa a proporção entre a gravidade da conduta 

do criminoso, e a necessidade da intervenção estatal sobre isso. Fatos que não 

acarretam perigo à vida, à segurança e à integridade humana são ignorados 

pela lei. 

Princípio da Adequação Social: Condutas socialmente permitidas, adequadas 

ou até mesmo toleradas não devem ser tipificadas pela lei penal, mas somente 

aquelas condutas de relevância social. O princípio seleciona os 

comportamentos, além de determinar valores aos mesmos. 

Princípio do in dúbio pro reo: Caso haja dúvida sobre a acusação da prática de 

uma infração penal, o acusado, em seu julgamento final, deverá ser absolvido. 

Quando não houver provas suficientes, acata-se a interpretação mais favorável 

ao réu. 

Princípio da Igualdade: Este princípio prioriza a igualdade material acima da 

formal, buscando a não discriminação e proibido diferenças de tratamento, 

como está prescrito na Constituição Federal de 1988. 

Princípio da Exclusiva Proteção dos Bens Jurídicos: Conhecido como da 

ofensividade ou da lesividade, ocorre quando há lesão ou ameaça ao bem 

jurídico protegido por lei. Esse bem jurídico poder ser a vida, integridade física, 

propriedade, etc. 

Princípio da Efetividade: O Direito Penal, quando na sua intervenção, deve 

sempre ser eficaz e agindo de maneira preventiva e, se necessário for, 

repreensiva. 

Princípio da Proporcionalidade: Diz que pena aplicada deverá ser proporcional 

a prática antijurídica. cometida. Ou seja, a punição para o individuo deve ser na 

mesma proporção do crime praticado por ele. 

Princípio do ne bis in idem: Segundo este principio, o individuo não poderá ser 

julgado ou punido mais de uma vez pelo mesmo crime. 

 

Classificações do Direito penal 



 

O direito penal objetivo é o conjunto de normas impostas pelo Estado, a cuja 

observância os indivíduos podem ser compelidos mediante coerção. É o 

conjunto de normas que a todos vincula, constituindo um padrão de 

comportamento, em razão do qual se dirá se uma conduta é correta ou 

incorreta no plano jurídico. 

Por outro lado, o direito penal subjetivo refere-se à titularidade única e 

exclusiva do Estado de punir as condutas elencadas como criminosas. Dessa 

forma, o Estado é o único titular do "direito de punir" (jus puniendi). 

O direito penal comparado se ocupa do estudo comparativo e analógico entre 

as legislações e sistemas jurídicos dos diversos países na área penal. 

O direito penal material é onde se encontras as leis penais, ou seja, é o próprio 

Código Penal. 

O direito Penal formal define como será o processo que vai desde às 

investigações do crime até o julgamento do réu. 

O direito Penal comum pune e julga pessoas comuns da sociedade. 

O Direito Penal Especial pune e julga pessoas de esperas especiais da 

sociedade, como políticos e militares. 

Teorias do Direito Penal 

Com o decorrer do tempo, surgem novas faces de estudo para o direito penal. 

Algumas delas visam a enrijecer o sistema e dar tratamento mais duro ao 

criminoso, entendendo que a lei estabelecida deva ser integralmente aplicada, 

sem prejuízo de penas alternativas, mas de forma a sinalizar, para a 

sociedade, de forma pragmática, a graduação da gravidade do delito através 

da graduação da severidade das penas impostas. 

Já outras entendem ser ineficiente e mesmo gerador de mais violência o ato de 

punir o criminoso, defendendo, ao invés disso: a humanização do direito; a 

definição de responsabilidades; a conciliação entre agressor e vítima; a 

reparação de danos; e o tratamento dos criminosos com mais dignidade, como 

explicitado pelos chamados direito penal mínimo e justiça restaurativa. 

 

Crime 

 

Crime (do termo latino crimen) ou delito é a violação de uma norma penal - lei 

penal, não punível pela lei ou por um estado ou outra autoridade quando os 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Direito_objetivo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Direito_subjetivo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Jus_puniendi
https://pt.wikipedia.org/wiki/Compara%C3%A7%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Analogia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sistema_jur%C3%ADdico
https://pt.wikipedia.org/wiki/Direito_alternativo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Viol%C3%AAncia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Humaniza%C3%A7%C3%A3o_(humanidade)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Responsabilidade
https://pt.wikipedia.org/wiki/Princ%C3%ADpio_da_dignidade_da_pessoa_humana
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Direito_penal_m%C3%ADnimo&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Justi%C3%A7a_restaurativa
https://pt.wikipedia.org/wiki/Latim
https://pt.wikipedia.org/wiki/Lei_penal
https://pt.wikipedia.org/wiki/Lei_penal
https://pt.wikipedia.org/wiki/Formas_de_governo


factos são determinados por uma ilegalidade. Se a ilegalidade for cometida 

pelo próprio e contra ele mesmo, ou contra terceiros, e aquele reagir a essa 

ilegalidade ou promover a reacção de terceiros só ele é responsável e punido 

por todos os factos seguintes. 

Ou seja, os factos que constituem um crime são sempre determinados por 

algo, que pode ser uma ilegalidade ou um direito (legalidade), mas só é punível 

o facto ilegal (quem praticou um crime determinado por um facto ilegal não 

pode ser punido mas sim quem determinou a reacção a um facto ilegal e desde 

que haja culpa ou dolo – o agente actuou por dolo ou com a intenção de atingir 

um fim ilícito mas sabia que a lei o proibia. 

Em suma, crimes todos nós os praticamos, mas um “crime punível” é aquilo 

que é praticado por via ilegal ou proibida por lei penal. E a legitima defesa e o 

estado de necessidade (reacção a um crime punível), são factos praticados 

legitimamente e por isso não puníveis. 

O direito é um poder, mas um poder de legitimidade e não da ilegalidade, daí 

que, por lei, o consentimento na prática de um crime punível, contra o próprio 

ou contra terceiros, é sempre também um crime punível. Porque a lei proíbe a 

prática de qualquer crime punível e seja por que motivo for. 

O termo "crime" não tem, no direito penal moderno, qualquer definição simples 

e universalmente aceita, A visão mais popular é que o crime é uma categoria 

criada pela lei; Em outras palavras, algo é um crime se declarado como tal pela 

lei pertinente e aplicável. Uma definição proposta é que um crime é um ato 

nocivo não apenas para um indivíduo, mas também para uma comunidade, 

sociedade ou o estado. Tais atos são então proibidos e puníveis por lei.  

O comportamento criminal é definido pelas leis de jurisdições particulares e, 

por vezes, há grandes diferenças mesmo dentro dos países sobre quais tipos 

de comportamento são proibidos. A conduta que é legal em um país ou 

jurisdição pode ser criminosa em outra e a atividade que equivale a uma 

infração trivial em uma jurisdição pode constituir um crime grave em outros 

lugares. A mudança dos tempos e atitudes sociais podem levar a mudanças 

no Direito penal de modo que o comportamento que antes era criminoso pode 

tornar-se legal por exemplo, o aborto, outrora proibido, exceto nas 

circunstâncias mais incomuns, é legal em muitos países. 

A palavra "crime" é derivada da raiz latina cernō , que significa "eu decido, eu 

julgo". Originalmente, a palavra latina crīmen significava "acusação criminal" ou 

"choro de angústia".A palavra krima (κρίμα) do grego antigo, da qual o cognato 

latino deriva, geralmente se refere a um erro intelectual ou uma ofensa contra a 

comunidade, em vez de um erro privado ou moral. 
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Cada tipo penal gera um resultado danoso a algum bem jurídico diferente, e 

por isso a maneira de se planejar, executar e consumar são diferentes, alguns 

geram resultados mais severos e outros menos severos, alguns danificam bens 

materiais e financeiros, outros danificam o corpo humano, ou a saúde mental, 

assim como a moral e os costumes de uma sociedade. Por isso para efeito de 

estudos e conforte as legislações penais as condutas consideradas como 

crimes foram agrupados segundo o bem jurídico atingido. 

Assim, temos, abaixo, uma lista não conclusiva sobre alguns dos principais 

grupos delitivos. 

Crimes contra a pessoa 

Homicídio - matar alguém 

Infanticídio - matar o próprio filho, durante o parto ou logo após, sob influência 

do estado puerperal 

Homicídio culposo - quando não há intenção de matar, sendo a morte 

provocada por imperícia, negligência ou imprudência 

Homicídio doloso - quando há intenção de matar ou quando o agente assume o 

risco de causar a morte 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio 

Aborto 

Lesão corporal 

Abandono de incapaz 

Omissão de socorro 

Maus-tratos 

Crimes contra a honra 

Injúria (ofensa verbal, escrita ou encenada) 

Calúnia (falsa atribuição de cometimento de crime a alguém) 

Difamação (propagação desabonadora contra a boa fama de alguém). 

Plágio (cópia de ideologias, textos e afins considerados graves de outro 

indivíduo) 

Crimes contra o patrimônio 

Furto - subtração de coisa alheia móvel. 
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Roubo - subtração de coisa alheia móvel mediante violência. 

Latrocínio - roubo que tem como consequência a morte, não necessariamente 

"roubo seguido de morte", como normalmente é mencionado, pois pode haver 

casos de latrocínio em que a morte se dá antes da subtração do patrimônio da 

vítima. (Trata-se de crime contra o patrimônio, pois a motivação do crime é a 

subtração imediata do patrimônio da vítima). 

Receptação - receptar algo ou produtos roubados. 

Dano - danificação dolosa de coisa alheia (não havendo crime de Dano 

culposo). 

Extorsão - quando se constrange alguém com o intuito de receber vantagem 

econômica indevida. 

Extorsão mediante sequestro - sequestrar pessoa com o fim de obter vantagem 

como condição do resgate. 

Usurpação - apropriar-se, no todo ou em parte, de coisa imóvel alheia. 

Estelionato - obter para si vantagem ilícita por meio de erro ou ardil. 

Violação de direito autoral - uso não autorizado de obra alheia. 

Violação do direito de marca - violar patente ou desenho industrial. 

 

Crimes contra a administração pública 

Corrupção política, Crime do colarinho branco e Crime funcional 

Peculato 

Peculato mediante erro de outrem 

Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento 

Crimes contra a dignidade sexual 

Abuso sexual, Abuso sexual de menor, Agressão sexual e Pedofilia 

Estupro - constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter 

conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato 

libidinoso. 
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Corrupção de menores - corromper pessoa maior de 14 e menor de 18 anos 

mediante ato de libidinagem. 

Assédio Sexual - Perseguir alguém para obter favores sexuais 

Crimes contra a incolumidade pública 

Incêndio 

Explosão 

Desabamento ou desmoronamento 

Crimes contra o patrimônio histórico 

Roubo de antiguidades - Roubar antiguidades. Pena: responder 

por roubo e receptação, detenção de 4 anos. 

Contenha de antiguidades roubadas - Receptar antiguidades roubada e ocultar 

em porões, garagem,etc com intuito de mentir. Pena:Responder 

por receptação, formação de quadrilha, roubo, falsidade ideológica e dano de 

coisa de valor artístico, arqueológico ou histórico. Detenção, liberdade paga. 

Demolição - Demolir e destruir totalmente um imóvel com intuito de depositar 

os restos nas margens dos rios, lagos etc. Pena: responder por Dano, Roubo, 

Danificação de coisa de valor artístico, arqueológico ou histórico, Induzimento à 

especulação, emissão irregular de conhecimento de depósito ou warrant, 

alteração de local especialmente protegido, crime ambiental e invasão de 

estabelecimento comercial, industrial ou agrícola, sabotagem. Pena: detenção 

de 20 anos. 

Crimes contra a administração da justiça 

Falso testemunho - fazer afirmação falsa como testemunha ou calar a verdade. 

Denunciação caluniosa - Prestar queixa ou denúncia que sabe-se ser falsa. 

Crimes econômicos 

Estelionato - falsificação de dinheiro. 

Lavagem de dinheiro 

Fraude - Furto, assalto, extorsão e extorsão mediante sequestro de dinheiro 

mediante violação do direito autoral. 

 

Justiça Criminal 
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O crime organizado transnacional é uma das principais ameaças à segurança 

pública e representa um entrave para o desenvolvimento social, econômico e 

político das sociedades em todo o mundo. Trata-se de um fenômeno 

multifacetado que se manifesta em diferentes tipos de crime, tais como tráfico 

de drogas, tráfico de seres humanos, contrabando de migrantes, tráfico de 

armas, lavagem de dinheiro, entre outros. 

A criminalidade organizada vem sendo influenciada pela globalização, que tem 

implicado em profundas transformações na vida de pessoas, sociedades e 

Estados. Como se sabe, as fronteiras entre os países hoje são mais 

permeáveis e o trânsito de pessoas, mercadorias, serviços e recursos é cada 

vez mais ágil. Esse processo, que facilita o comércio e a integração entre os 

povos, também implica mudanças radicais nas dinâmicas dos crimes e da 

violência. Afinal, as tecnologias que possibilitam melhorias substantivas nas 

vidas das pessoas também são utilizadas por aqueles que burlam as leis, 

cometem crimes e desafiam a justiça. 

Por isso, cresce a importância da cooperação internacional e do intercâmbio de 

experiências em matéria de justiça criminal e de prevenção ao crime. É 

fundamental uma atuação articulada para enfrentar, com maior eficiência, 

grupos criminosos dispersos ao redor do mundo, que muitas vezes possuem 

alta capacidade de comunicação e organização. 

 

O respeito aos direitos humanos requer a construção de um sistema de justiça 

criminal justo e eficaz, capaz de controlar a criminalidade dentro dos limites 

colocados pelo Estado de Direito. 

 

Segurança Pública 

 

A segurança pública é o estado de normalidade que permite o usufruto de 

direitos e o cumprimento de deveres, constituindo sua alteração ilegítima uma 

violação de direitos básicos, geralmente acompanhada de violência, que 

produz eventos de insegurança e criminalidade. É um processo, ou seja, uma 

sequência contínua de fatos ou operações que apresentam certa unidade ou 

que se reproduzem com certa regularidade, que compartilha uma visão focada 

em componentes preventivos, repressivos, judiciais, saúde e sociais. É um 

processo sistêmico, pela necessidade da integração de um conjunto de 

conhecimentos e ferramentas estatais que devem interagir a mesma visão, 

compromissos e objetivos. Deve ser também otimizado, pois dependem de 

decisões rápidas, medidas saneadoras e resultados imediatos. Sendo a ordem 

pública um estado de serenidade, apaziguamento e tranquilidade pública, em 
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consonância com as leis, os preceitos e os costumes que regulam a 

convivência em sociedade, a preservação deste direito do cidadão só será 

amplo se o conceito de segurança pública for aplicado. 

A segurança pública não pode ser tratada apenas como medidas 

de vigilância e repressiva, mas como um sistema integrado e otimizado 

envolvendo instrumento de prevenção, coação, justiça, defesa dos direitos, 

saúde e social. O processo de segurança pública se inicia pela prevenção e 

finda na reparação do dano, no tratamento das causas e na reinclusão na 

sociedade do autor do ilícito. 

Segurança privada 

A segurança privada é o ramo de atividade econômica que tem, por objetivo, a 

proteção de patrimônios e de pessoas. Enquanto a segurança pública é dever 

do Estado, a segurança privada é uma faculdade de proteger a si, sua família, 

seus empregados, seus bens etc., nos limites permitidos pela lei. 

 

Segurança nacional 

 Parte preambular da National Security Act of 1947, uma legislação de 

Segurança Nacional vigorante nos Estados Unidos. 

A segurança nacional é uma atribuição fundamental do Estado moderno e sua 

prerrogativa exclusiva. O conceito é inerente à noção de Estado nacional desde 

a sua origem, no século XVII. Consiste em assegurar, em todos os lugares, a 

todo momento e em todas as circunstâncias, a integridade do território, a 

proteção da população e a preservação dos interesses nacionais contra todo 

tipo de ameaça e agressão externa ou interna. 

Desde a assinatura do Tratado de Westfália, em 1648, ao Estado é atribuído o 

monopólio do uso da força assim como o estabelecimento e manutenção da 

ordem e paz social. Para o exercício dessa função o Estado pode lançar mão 

do seu poder econômico, militar e político, bem como do exercício 

da diplomacia, estabelecendo alianças, tratados e acordos internacionais. 

Além do exercício da diplomacia e da manutenção de um efetivo de forças 

armadas, a garantia da segurança nacional geralmente requer: 

implementação da defesa civil e medidas preventivas de situações de 

emergência definidas em lei; 

promoção da resiliência ou da redundância de elementos críticos da infra-

estrutura existentes no território; 
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uso de serviços de inteligência e contra-inteligência para detetar, prevenir ou 

evitar espionagem ou atentados e para proteger informações confidenciais. 

A segurança do espaço cibernético, que é um dos campos da segurança da 

informação, também passou a ser considerada como aspecto central na 

política de segurança dos países, uma vez que estes passaram a vivenciar um 

aumento de ataques virtuais organizados a infraestruturas físicas, tais como de 

energia e transporte, além da possibilidade de roubo de informações de 

cidadãos e projetos governamentais. 

Serviço de inteligência 

Um serviço de inteligência ou serviço de informações é geralmente um 

departamento governamental, cuja função é a coleta de informações 

relacionadas com possíveis ameaças à segurança do Estado.  

Quando um serviço obtém informações consideradas secretas ou confidenciais 

sobre um Estado, um país ou uma organização sem autorização do detentor 

dessas informações, essa atividade é descrita como espionagem. A maioria 

dos serviços de inteligência (também chamados de serviços secretos) usa ou já 

usou a espionagem, contando com a indulgência de seus respectivos 

governos. A lei de todos os Estados considera como atividade criminosa a 

espionagem de que são alvo, mas por norma se abstém de contemplar o caso 

da sua própria atividade de espionagem, cuja prática os governos em princípio 

não reconhecem nem comentam. 

Além de trabalhar na coleta ou recolha de informações, os serviços também 

tentam evitar a ação de serviços de inteligência estrangeiros em seu país 

(contraespionagem). 

Na esfera privada (empresas), os "serviços de informação" ou "inteligência" são 

chamados de "Inteligência Competitiva (IC)" ou "informações de negócios" e 

são contratados para pesquisas de antecedentes criminais de candidatos a 

cargos de confiança, levantamento de informações sobre métodos dos 

concorrentes, realização de investigações de fraudes corporativas e a 

localização de pessoas e bens para a recuperação de ativos desviados de 

uma fraude. Dentre as agências de inteligência e investigações de fraudes 

corporativas no mundo se destacam a Pinkerton, Kroll, Control 

Risks, Montax, Serasa Experian, Equifax e Dun & Bradstreet, S.B.I.P. 

 

O conceito de segurança pública 
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Numa sociedade em que se exerce democracia plena, a segurança pública 

garante a proteção dos direitos individuais e assegura o pleno exercício da 

cidadania. Neste sentido, a segurança não se contrapõe à liberdade e é 

condição para o seu exercício, fazendo parte de uma das inúmeras e 

complexas vias por onde trafega a qualidade de vida dos cidadãos. 

Quanto mais improvável a disfunção da ordem jurídica maior o sentimento de 

segurança entre os cidadãos. 

As forças de segurança buscam aprimorar-se a cada dia e atingir níveis que 

alcancem a expectativa da sociedade como um todo, imbuídos pelo respeito e 

à defesa dos direitos fundamentais do cidadão e, sob esta óptica, compete ao 

Estado garantir a segurança de pessoas e bens na totalidade do território 

brasileiro, a defesa dos interesses nacionais, o respeito pelas leis e a 

manutenção da paz e ordem pública. 

Paralelo às garantias que competem ao Estado, o conceito de segurança 

pública é amplo, não se limitando à política do combate à criminalidade e nem 

se restringindo à atividade policial. 

A segurança pública enquanto atividade desenvolvida pelo Estado é 

responsável por empreender ações de repressão e oferecer estímulos ativos 

para que os cidadãos possam conviver, trabalhar, produzir e se divertir, 

protegendo-os dos riscos a que estão expostos. 

As instituições responsáveis por essa atividade atuam no sentido de inibir, 

neutralizar ou reprimir a prática de atos socialmente reprováveis, assegurando 

a proteção coletiva e, por extensão, dos bens e serviços. 

Norteiam esse conceito os princípios da Dignidade Humana, da 

Interdisciplinariedade, da Imparcialidade, da Participação comunitária, da 

Legalidade, da Moralidade, do Profissionalismo, do Pluralismo Organizacional, 

da Descentralização Estrutural e Separação de Poderes, da Flexibilidade 

Estratégica, do Uso limitado da força, da Transparência e da Responsabilidade. 

Há uma grande deficiência nas chamadas Políticas de Segurança aplicadas em 

nosso sistema e convém neste ponto, realçar que em todo o país a 

manutenção da segurança interna, deixou de ser uma atividade monopolizada 

pelo Estado. 

Atualmente as funções de prevenção do crime, policiamento ostensivo e 

ressocialização dos condenados estão divididas entre o Estado, a sociedade e 

a iniciativa privada. 

Entre as causas dessa deficiência estão o aumento do crime, do sentimento de 

insegurança, do sentimento de impunidade e o reconhecimento de que o 

Estado apesar de estar obrigado constitucionalmente a oferecer um serviço de 



segurança básico, não atende sequer, às mínimas necessidades específicas 

de segurança que formam a demanda exigida pelo mercado. 

Diversos acontecimentos têm-nos provado que é impossível pensar num 

quadro de estabilidade com relação à segurança pública de tal maneira que se 

protegesse por completo dos efeitos da criminalidade em sentido amplo. 

Porém, isso não significa que o Estado tenha de lavar as mãos e conformar-se 

com o quadro, devendo, portanto, tomar medidas sérias e rígidas de combate à 

criminalidade e à preservação da segurança nacional, adotando novas 

soluções tanto no quadro jurídico e institucional como no operacional que 

estejam à altura da sofisticação da criminalidade. 

Não se pode sustentar em políticas de combate à criminalidade deficitária e 

que não atingem o bem comum, em procedimentos lentos e sem eficácia, pois 

não configuram respeito aos direitos fundamentais. 

Os investimentos em segurança pública estão muitíssimo aquém do que seria 

necessário para se começar a pensar em oferecer segurança. Uma grande 

prova, é o crescimento dos gastos dos estados e municípios para combater a 

violência em contraposição aos investimentos federais que caem 

paulatinamente. 

A conseqüência é que o número de encarcerados cresce a cada dia, de 

maneira assustadora sem que haja capacidade do sistema prisional de 

absorver esses excluídos da sociedade. 

O déficit de nosso sistema prisional é titânico e, lamentavelmente o estado não 

consegue disponibilizar novas vagas e, basta acompanhar os jornais, para que 

nossas perspectivas tornem-se, ainda mais desanimadoras. 

 

A segurança pública implica que os cidadãos de uma mesma região possam 

conviver em harmonia, onde cada um respeita os direitos individuais do outro. 

O Estado é o garante da segurança pública e o máximo responsável na hora 

de evitar as alterações da ordem social. 

Neste sentido, a segurança pública é um serviço que deve ser universal (tem 

de abranger todas as pessoas) para proteger a integridade física dos cidadãos 

e dos seus bens. Para isso, existem as forças de segurança (como a polícia), 

que trabalham em conjunto com o Poder Judicial. 

 

Criminologia 

 



A criminologia é o conjunto de conhecimentos a respeito do crime, da 

criminalidade e suas causas, da vítima, do controle social do ato criminoso, 

bem como da personalidade do criminoso e da maneira de ressocializá-lo. 

Etimologicamente o termo deriva do latimcrimino ("crime") e 

do grego logos ("tratado" ou "estudo"), seria portanto o "estudo do crime". 

É uma ciência empírica, por basear-se na experiência da observação, nos fatos 

e na prática, mais do que em opiniões e argumentos, e também interdisciplinar, 

por ser formada pelo diálogo de uma série de ciências e disciplinas, tais como 

a biologia, a psicopatologia, a sociologia, política, a antropologia, o direito, 

a criminalística, a filosofia e outros. 

A palavra "Criminologia" foi empregada pela primeira vez por Paul Topinard em 

1883, e aplicada internacionalmente pelo italianoRaffaele Garofalo em 1885, 

em sua obra Criminologia. 

 

A criminologia é ciência moderna, sendo um modo específico e qualificado de 

conhecimento e uma sistematização do saber de várias disciplinas. A partir da 

experimentação desse saber multidisciplinar surgem teorias (um corpo de 

conceitos sistematizados que permitem conhecer um dado domínio 

da realidade). 

Enquanto ciência, a criminologia possui objeto próprio e um 

rigor metodológico que inclui a necessidade de experimentação, a possibilidade 

de refutação de suas teorias e a consciência da transitoriedade de 

seus postulados. Ainda que interdisciplinar é também ciência autônoma, não se 

confundindo com nenhuma das áreas que contribuem para a sua formação e 

sem deixar considerar o jogo dialético da realidade social como um todo. 

Objeto da criminologia é o crime, o criminoso (que é o sujeito que se envolve 

numa situação criminógena de onde deriva o crime), os mecanismos de 

controle social (formais e informais) que atuam sobre o crime; e, a vítima (que 

às vezes pode ter inclusive certa culpa no evento). 

A relevância da criminologia reside no fato de que não existe sociedade sem 

crime. Ela contribui para o crescimento do conhecimento científico com uma 

abordagem adequada do fenômeno criminal. O fato de ser ciência não significa 

que ela esteja alheia a sua função na sociedade. Muito pelo contrário, ela filia-

se ao princípio de justiça social. 

Os estudos em criminologia têm como finalidade, entre outros aspectos, 

determinar a etiologia do crime, fazer uma análise da personalidade e conduta 

do criminoso para que se possa puni-lo de forma justa (que é uma 

preocupação da criminologia e não do Direito Penal), identificar as causas 
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determinantes do fenômeno criminógeno, auxiliar na prevenção da 

criminalidade; e permitir a ressocialização do delinquente. 

Os estudos em criminologia se dividem em dois ramos que não são 

independentes, mas sim interdependentes. Temos de um lado a Criminologia 

Clínica (bioantropológica) - esta utiliza-se do método individual, (particular, 

análise de casos, biológico, experimental), que envolve a indução. De outro 

lado vemos a Criminologia Geral (sociológica), esta utiliza-se do método 

estatístico (de grupo, estatístico, sociológico, histórico) que enfatiza o 

procedimento de dedução. 

 

A interdisciplinaridade é uma perspectiva de abordagem científica envolvendo 

diversos continentes do saber. Ela é uma visão importante para qualquer 

ciência social. Em seus estudos, a criminologia se engaja em diálogo tanto com 

disciplinas das Ciências Sociais ou humanas quanto das Ciências Físicas ou 

naturais. 

Entre as áreas de estudo mais próximas da Criminologia temos: 

Direito penal: o principal ponto de contato da criminologia com o Direito Penal 

está no fato de que este delimita o campo de estudo da criminologia, na 

medida em que tipifica(define juridicamente) a conduta delituosa; O direito 

penal é sancional por excelência; Ele caracteriza os delitos e, através 

de normas rígidas, prescreve penas que objetivam levar os indivíduos a evitar 

essas condutas. 

Direito Processual Penal: a Criminologia fornece os elementos necessários 

para que se estipule o adequado tratamento do réu no âmbito jurisdicional. 

Também indica qual a personalidade e o contexto social do acusado e do 

crime, auxiliando os juristas para que a sentença seja mais justa. A criminologia 

oferece os critérios valorativos da conduta criminosa. Ela pesquisa a eficácia 

das normas do Direito Penal, bem como estuda e desenvolve métodos de 

prevenção e ressocialização do criminoso. 

Direito Penitenciário: os dados criminológicos são importantes no Direito 

Penitenciário para permitir o correto e eficaz tratamento e ressocialização do 

apenado. A criminologia ajuda a tornar a pena mais humana, buscando o 

objetivo de punir sem castigar. 

Psicologia Criminal: é ciência que demonstra a dimensão individual do ato 

criminoso; estuda a personalidade do criminoso, orientando a Criminologia. 

Psiquiatria Criminal: é ramo do saber que identifica as diversas patologias que 

afetam o criminoso e envolve o estudo da sanidade mental. 
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Antropologia criminal: abrange o fenômeno criminológico em sua 

dimensão holística, ou seja, biopsicosocial. É o Estudo do homem na sua 

história, em sua totalidade (homem como fator presente no todo); 

Sociologia Criminal: demonstra que a personalidade criminosa é resultante de 

influências psicológicas e do meio social; 

Ciências Biológicas: fornecem os elementos naturais e orgânicos que 

influenciam ou determinam a conduta do criminoso; 

Vitimologia: estuda a vítima e sua relação com o crime e o criminoso (estuda a 

proteção e tratamento da vítima, bem como sua possível influência para a 

ocorrência do crime); 

Criminalística: é o ramo do conhecimento que cuida da dinâmica de um crime. 

Estuda os fatores técnicos de como o crime aconteceu. Há um setor 

especializado da políciadestinado a essa área. 

Ciências Econômicas: estuda o crime a partir do instrumental 

analítico racionalista. O crime é visto como um mercado e sua oferta é 

determinada por fatores como o ganho esperado da atividade criminosa, 

probabilidade de sucesso e intensidade da punição em caso de falha. 

Um código penal é um conjunto de normas codificadas que tem o objetivo de 

determinar e regulamentar os atos considerados infrações penais, assim como 

definir as sanções correspondentes. É considerado um dos 

grandes códigos na tradição jurídica romano-germânica. 

A palavra Criminologia foi empregada pela primeira vez em 1883. É uma 

ciência que estuda o fenômeno criminal, a vítima, as determinantes endógenas, 

que isolada ou cumulativamente atuam sobre a pessoa e a conduta do 

delinquente, e os meios labores-terapêuticos ou pedagógicos de reintegrá-lo ao 

grupamento social. 

 

Lei penal 

 

A lei penal, em sentido amplo, é a principal fonte imediata do direito penal, em 

virtude do princípio da legalidade e da anterioridade, de acordo com os quais 

uma norma incriminadora deve ser posta pelos representantes do povo e deve 

valer apenas após sua entrada em vigor. 

Classificação das Leis 

Lei Penal Incriminadora: CRIME /Lei Penal Permissiva: Tornam impunes 

determinadas leis, apesar de serem típicas. Causas da exclusão da ilicitude Ex: 
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Art. 23 do CP. Causas da Culpabilidade Ex: Art.22 do CP /Lei Penal 

Incompleta: Precisa de complemento Ex: Art 269 do CP. /Lei Penal Explicativa: 

Explica o conteúdo e fixa as regras de aplicação de pena. Ex: Art 115 do CP. 

/Lei Penal Completa: Não precisa de complemento. Ex: Art. 121 do CP. /Lei 

Penal no Tempo: 

- Teoria da atividade: Considera-se crime no momento da conduta. - Teoria do 

resultado: Considera-se crime no momento do resultado. - Teoria mista 

(ubiquidade): Considera-se o crime tanto no momento da ação ou omissão 

quanto no momento de seus resultados .(Teoria adotada pelo Brasil) 

Conflitos das leis penais no tempo 

"A lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu" 

Abolitio Criminis: Deixa de incriminar a conduta. Ex: Art. 240 Adultério - Deixou 

de ser crime Novatio Legis in Mellius: Melhora de algum modo a situação do 

réu. Portanto retroage. Novatio Legis in Pejus: Piora de algum modo a situação 

do réu. Não retroage. Novatio Legis Incriminadora: Incrimina a conduta que não 

era crime. Não retroage. 

Lei Temporária: Tem prazo de vigência estabelecido na lei. Não precisa de 

outra lei para revogá-la. Lei excepcional: Possui vigência em situações 

excepcionais. Ex: Guerra. Características dessas leis: Ultrativas: Produzem 

efeito ainda que outra lei esteja vigente. 

De acordo com o artigo 4º do Código Penal brasileiro. aplica-se a lei vigente no 

momento da atividade, ou seja, da conduta criminosa, em detrimento dos 

princípios do resultado e da ubiquidade. 

Lei penal no espaço 

Adota-se a teoria da Ubiquidade, definida no art. 6º do Código Penal brasileiro, 

qual seja, a que considera que o crime é consumado tanto no local onde foi 

praticado, quanto no lugar onde ocorreu o resultado danoso à vítima. Deve-se 

levar em consideração ambos, depedendo de cada crime, cada caso em 

concreto. 

Territorialidade 

O princípio da territorialidade determina a aplicação da lei brasileira em toda 

parte do território do Estado brasileiro, seja em seu solo, águas internas e 

territoriais, ou coluna de ar sobre ambos.  

Por permitir que se aplique tratado internacional no lugar da lei brasileira, diz-se 

que o Brasil adota a territorialidade temperada 

Extraterritorialidade 
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A lei brasileira pode também ser aplicada fora do território brasileiro para 

alguns casos específicos, de acordo com os princípios da defesa, da justiça 

universal, da personalidade ativa, da personalidade passiva e 

da representação, de acordo com o artigo 7º do Código Penal. 

Classificação 

As leis penais brasileiras são classificadas em dois tipos: 

- O Código Penal propriamente dito (Decreto-lei 2848/40) - e as leis exparsas 

ou especiais. 

 

Direito Penal 

Também conhecido como Direito Criminal, o Direito Penal é o ramo 

responsável por atribuir penas aos delitos de acordo com as normas originadas 

no Poder Legislativo. Tais penas permitem preservar a sociedade ao mesmo 

tempo que proporcionam o seu desenvolvimento. 

 

A definição de crime no Brasil é definida no art. 1° da Lei de Introdução do 

Código Penal (decreto-lei n. 3.914, de 9 de dezembro de 1941):  

Considera-se crime a infração penal que a lei comina pena de reclusão ou de 

detenção, quer isoladamente, quer alternativa ou cumulativamente com a pena 

de multa; contravenção, a infração penal a que a lei comina, isoladamente, 

pena de prisão simples ou de multa, ou ambas. alternativa ou cumulativamente. 

—Art. 1° da Lei de Introdução do Código Penal (decreto-lei n. 3.914, de 9 de 

dezembro de 1941) 

 

 

No Brasil, o crime é o mais grave entre os dois tipos de infração penal definidos 

(o outro tipo é a contravenção). Os crimes distinguem-se das contravenções 

por serem infrações penais às quais a lei comina pena de reclusão ou 

de detenção, não importando se isoladamente, alternativamente ou 

cumulativamente com a pena de multa. 

 

Homicídio (do latim hominis excidium) é o ato que consiste em uma pessoa 

matar a outra. O homicídio pode ser dividido em diferentes subcategorias, 

como o infanticídio, a eutanásia, a pena de morte e a legítima defesa; que 
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dependem da circunstância em que ocorreu a morte. Estas espécies de 

homicídio são tratadas diferentemente entre as sociedades, que 

considera crime a maioria delas. No entanto, o homicídio pode deixar de ser 

punido, por exemplo nos casos de legítima defesa; ou até mesmo ser 

incentivado e ordenado pelo Estado, no caso da pena de morte. 

Inegavelmente, o homicídio doloso é a mais chocante violação do 

senso moral médio da humanidade civilizada, segundo ensina Nelson Hungria. 

Conforme lembra o mesmo, mencionando a definição de Carmignani, 

caracteriza-se pela "violenta hominis caedes ab hominis injuste patrata", ocisão 

violenta de um homem injustamente praticada por outro homem (vale lembrar 

que alguns homicídios são "justos" do ponto de vista legal, por exemplo, se 

decorrente de defesa pessoal). 

Para Fernando Capez: 

Homicídio é a morte de um homem provocada por outro homem. É a 

eliminação da vida de uma pessoa praticada por outra. O homicídio é o crime 

por excelência. “Como dizia Impallomeni, todos os direitos partem do direito de 

viver, pelo que, numa ordem lógica, o primeiro dos bens é o bem vida. O 

homicídio tem a primazia entre os crimes mais graves, pois é o atentado contra 

a fonte mesma da ordem e segurança geral, sabendo-se que todos os bens 

públicos e privados, todas as instituições se fundam sobre o respeito à 

existência dos indivíduos que compõem o agregado social”. 

Ademais, a Constituição da República, tanto a portuguesa quanto a Brasileira, 

insere o Direito a proteção do Direito à vida como um dos fundamentos do 

Estado de Direito. Dessa forma o poder público tem como dever primordial 

proteger este direito. 

Homicídio na Legislação Penal Brasileira 

Sujeitos do tipo 

O Sujeito ativo deste delito é sempre uma pessoa física, trata-se de crime 

comum, o qual pode ser praticado por qualquer pessoa. As pessoa 

jurídica (fundações e corporações) ou um objeto jamais poderão ser punidos 

por homicídio de acordo com a legislação brasileira, assim também como com 

a portuguesa.   

Tentativa de homicídio do Imperador do Brasil, D. Pedro II, por Adriano 

Valle (em destaque). 

Da mesma maneira, como o sujeito passivo do crime é também uma pessoa 

física, considerada como tal o filho de uma humana nascido vivo. Para aferir os 

sinais de vida, tanto na legislação brasileira quanto na portuguesa adota-se a 

realização da docimasia hidrostática de Galeno. Durante ou logo depois do 
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nascimento com vida, pode ser infanticídio, quando a mãe que comete a 

conduta delitiva acometida pelo estado puerperal ou homicídio, se cometido por 

terceira pessoa ou mesmo pela mãe não acometida pelo estado puerperal. 

Destaca-se que não há crime quando o feto é natimorto, por inidoneidade do 

objeto. 

Ninguém poderá ser condenado como incurso nas sanções do artigo 121/CPB 

quando for o responsável por matar um animal ou tirar qualquer outro tipo de 

vida por falta de tipicidade. 

O dolo do tipo consiste duma vontade livre e consciente ao passo que 

o culposo ocorre quando se tem a responsabilidade mas não a intenção de 

matar. Não comete um homicídio, por exemplo, o agente que mata outrem com 

o fim de subtrair seus pertences (no caso, comete um latrocínio). 

Pode ser levado a efeito tanto com uma ação, como por uma omissão (ex: 

deixar de alimentar o filho, causando-lhe a morte). No primeiro caso, classifica-

se como crime comissivo; no último, como omissivo impróprio. Também pode 

ser realizado de forma direta ou indireta e usando meio físico ou psíquico. 

Objeto jurídico 

O bem jurídico protegido é a vida humana extrauterina. Evidentemente o 

conceito de vida e morte variam de acordo com as descobertas da Medicina e 

a posição filosófica dominante. Atualmente, o Brasil considera como morto 

aquele que não mais apresenta atividade cerebral, a chamada morte 

encefálica, não mais prevalecendo a antiga noção que estaria configurado o 

quadro morte com a parada cardíaca ou respiratória. 

A morte não se presume, particularmente porque o homicídio é um crime 

material, ou seja, crime que exige o exame de corpo de delito. 

Embora a regra é pela não presunção da morte, casos há em que a prova se 

torna de difícil execução, razão pela qual o próprio código de processo penal, 

estabelece no artigo 167, "Não sendo possível o exame de corpo de delito, por 

haverem desaparecido os vestígios, a prova testemunhal poderá suprir-lhe a 

falta". Há casos em que o corpo pode não ser localizado, em virtude de ter sido 

o crime cometido com a ocultação do cadáver, para dificultar a investigação. 

Dessa forma o Juiz deverá avaliar as provas carreadas nos autos, e tendo 

convicção de que houve o homicídio, poderá julgar o homicídio. 

Homicídio simples 

Será simples todo homicídio que não for qualificado ou privilegiado, ou seja, 

que é cometido buscando o resultado morte, sem qualquer agravante no crime. 

Um homicídio cometido pelas costas da vitima ou com ela dormindo, por 

exemplo, deixa de ser simples, por não ter sido dado a ela chance de defesa. 
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Causas de aumento de pena 

No Direito Penal Brasileiro, é causa de aumento de pena se a vítima for menor 

de 14 anos de idade ou maior de 60 anos de idade, conforme estipulações 

do ECA e do Estatuto do idoso, respectivamente. Critica-se o termo menor pela 

sua imprecisão terminológica, sendo que a legislação deveria adotar o termo 

"não mais de 14 anos" para delimitar, em respeito ao princípio da tipicidade, o 

momento inicial da aplicação desta qualificadora. 

Homicídio qualificado 

O Homicídio em sua forma qualificada é o crime com a maior pena (12 a 30 

anos) no direito penal brasileiro e é considerado hediondo (juntamente com o 

homicídio praticado em grupo de extermínio) inserindo-se no mesmo rol em 

que se encontram o estupro, o latrocínio, a extorsão mediante sequestro, etc.. 

São estes os elementos que qualificam o homicídio: 

cometer o crime mediante paga ou promessa de recompensa, o 

chamado assassínio ou homicídio mercenário. A recompensa não precisa ser 

real ou financeira (corrente minoritária). Para a corrente majoritária, essa 

promessa de recompensa deve ter caráter econômico e, mesmo que não seja 

efetivada, o homicídio permanece qualificado, pois o que importa é a motivação 

do crime; 

cometer o crime por motivo torpe; 

cometer o crime por motivo fútil, que caracteriza-se pelo homicídio como 

resposta a uma situação desproporcionalmente pequena, como por exemplo, 

matar alguém porque a vitima estava falando alto; 

empregar veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou 

cruel, ou de que possa resultar perigo comum. Ressalte-se que existe a tortura 

com morte preterdolosa, que não é um tipo de homicídio qualificado; 

cometer homicídio à traição, de emboscada ou mediante dissimulação ou outro 

recurso que dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido; 

cometer o crime para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou 

vantagem de outro crime, o chamado homicídio por conexão; 

Feminicídio (incluído pela Lei nº 13.104, de 2015). Cometer o crime de 

homicídio contra a mulher por razões da condição de sexo feminino, quais 

sejam: I - violência doméstica e familiar; II - menosprezo ou discriminação à 

condição de mulher.  
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Nota: diferentemente do que ocorre em outros países, a premeditação não é 

circunstância qualificadora na medida em que pode demonstrar, inclusive, 

resistência do agente a cometer crime. 

Homicídio privilegiado 

Por outro lado, se a prática da infração é motivada por relevante valor social 

ou moral, ou se esta é cometida logo após injusta provocação da vítima, a 

pena pode ser minorada de 1/6 até 1/3 da pena. Embora a Lei diga que é 

apenas uma possibilidade, tem prevalecido a tese da obrigatoriedade da 

redução da pena, em virtude da aplicação dos princípios gerais de Direito 

Penal, que compelem ao intérprete da Lei a fazê-lo da forma mais favorável 

ao réu. 

O valor social que torna o homicídio privilegiado é aquele percebido pela 

moralidade comum, e não do agente. Assim, embora o homicida acredite estar 

operando sob forte princípio ético, este deve ser compatível com a moralidade 

média, objetivamente verificável, sob pena de não ser aplicável a diminuição de 

pena. 

É importante destacar que quando as circunstâncias de privilégio são de 

caráter subjetivo, estas não se comunicam ao co-autor do crime. 

Os Tribunais brasileiros têm enquadrado, embora esta não seja 

ainda jurisprudência pacífica, a eutanásia como homicídio privilegiado. 

Também ocorre homicídio privilegiado quando as circunstâncias fáticas 

diminuíram a capacidade de autocontrole e reflexão do agente. Nos termos da 

Lei, deve o homicídio ocorrer logo em seguida a uma injusta provocação da 

vítima que deixe o agente sob o domínio de violenta emoção. 

Não será privilegiado, portanto, o homicídio decorrente de ódio antigo, ou que 

venha a ser cometido tempos depois da agressão da vítima, pois isto retira a 

suposição de que o agente estava com suas faculdades mentais diminuídas 

em decorrência de violenta emoção. 

Nada impede que um homicídio privilegiado seja também qualificado. Por 

exemplo, é o caso do agente que utiliza meio cruel para realizar o homicídio 

sob violenta emoção logo em seguida de injusta provocação da vítima. 

Homicídio culposo 

Este delito pode, da mesma maneira, ser provocado em razão de falta de 

cuidado objetivo do agente, imprudência, imperícia ou negligência. Nesses 

casos, em que não há a intenção de matar, é culposo o homicídio, é o que 

ocorre sem animus necandi. 
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A culpa pode ser consciente, quando o resultado morte é previsto pelo autor do 

crime mas ele acreditou verdadeiramente que não aconteceria esse resultado 

ou que ele poderia impedi-lo , ou inconsciente, quando a morte era previsível, 

mas o agente não a previu, agindo sem sequer imaginar o resultado morte. 

Há também o homicídio culposo impróprio o qual o autor do mesmo o comete 

com intenção de faze-lo devido as circunstâncias que o envolviam e, por 

exemplo, o levaram a crer que estava em legítima defesa. 

O Direito brasileiro não admite tentativa de homicídio culposo. 

A culpa pressupõe a previsibilidade do resultado. "Existe previsibilidade quando 

o agente, nas circunstâncias em que se encontrou, podia, segundo a 

experiência geral, ter-se presentado, como possíveis, as consequências do seu 

ato. Previsível é o fato cuja possível superveniência não escapa à perspicácia 

comum". 

Causas de aumento de pena 

Nos termos do Código Penal Brasileiro, são estas as seguintes causas de 

aumento de pena no homicídio culposo: 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício. Difere da imperícia 

na medida em que a imperícia é a falta de conhecimento técnico. Neste caso o 

agente havia sido suficientemente qualificado, mas deixou de observar os 

conhecimentos técnicos que adquiriu; 

omissão de socorro. Somente deixa de ser causa de aumento de pena quando 

é possível perceber de imediato a inutilidade do socorro. Em alguns casos, 

como nos acidentes de trânsito, mesmo que o socorro venha a ser prestado 

por terceiro, continua persistindo o aumento da pena, nos termos do código de 

trânsito brasileiro; 

não procurar diminuir as consequências do ato; 

fuga para evitar prisão em flagrante, sendo que não se caracteriza se havia 

sério risco de linchamento do autor do crime. 

Excludentes de ilicitude 

Existem algumas hipóteses em que, mesmo estando claro que o agente infligiu 

dano letal em outro indivíduo, não se configura o homicídio: 

Morte causada por fato superveniente, porém absolutamente independente. 

Ex: A, desfere um tiro em B. Esse disparo seria suficiente para causar sua 

morte. No entanto, imediatamente após ser acertado, cai um raio na cabeça 

de B, sendo esse o fato causador de sua morte. 



Crime Impossível. Ex: A invade um hospital e desfere um tiro em B, o qual lá 

estava internado. B, entretanto, já havia falecido fazia algumas horas, em razão 

de uma infecção que contraíra. 

Erro invencível sobre o objeto. Ex: A, em plena temporada de caça, acerta B, o 

qual estava fantasiado de urso. 

Arrependimento eficaz. Ex: A, objetivando matar B, ministra-lhe uma dose de 

veneno, sem que este percebe-se. Alguns instantes depois, porém, arrepende-

se, dando a B o antídoto. 

Coação irresistível. Ex: A é coagido a matar B por C. 

Legítima defesa. Ex: A, imediatamente após ser atingido por B, o qual buscava 

tirar-lhe a vida a facadas, desfere um tiro de revólver neste. 

Estado de necessidade. Ex: A, depois de um naufrágio, mata B, a fim de 

apropriar-se de seu colete salva-vidas. 

Agente inimputável. Ex: A, doente mental, absolutamente incapaz, retira a vida 

de B. 

Embriaguez completa, proveniente de caso fortuito ou força maior. Ex: A cai em 

um tonel de bebida ou lá é jogado, saindo embriagado, sem ser por sua 

vontade, e retira a vida de B. 

Competência para julgamento 

De acordo com as regras processuais penais brasileiras, a competência para 

julgar os crimes dolosos contra a vida são de competência do Júri popular. O 

homicídio culposo é julgado por juiz singular. 

No Brasil, a competência do Tribunal do Júri, por ter previsão constitucional, se 

prevalece sobre demais regras de competência, exceto aquelas previstas na 

própria Constituição Federal de 1988. 

Júri 

No Brasil, júri é o tribunal em que cidadãos, previamente alistados, decidem em 

sã consciência e sob juramento, sobre a culpabilidade ou não dos acusados 

(réus), acerca de crimes dolosos contra a vida. Se existir continência ou 

conexão entre este com outros de competência originária de juiz singular, 

prevalecerá a competência do júri (artigo 78, I, CPP). No direito, é um conjunto 

de cidadãos escolhido por sorteio, que servem como juízes de fato 

no julgamento de um crime. Também pode-se referir a qualquer agrupamento 

de indivíduos que tem como objetivo julgar concursos ou escolher candidatos. 

Homicídio culposo 
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Homicídio culposo ou homicídio involuntário ocorre quando uma pessoa mata 

outra, mas sem que tivesse esta intenção, nem aceitando os riscos que levem 

à morte da outra; pode ser por negligência, imperícia ou imprudência. 

Negligência 

Negligência (do latim "negligentia") é o termo que designa falta de cuidado ou 

de aplicação numa determinada situação, tarefa ou ocorrência. É 

frequentemente utilizado como sinónimo dos termos "descuido", "incúria", 

"desleixo", "desmazelo" ou "preguiça". 

Negligência Para o Direito (Art. 18, C. Penal) 

Do latim negligência (de neglegera), é a falta de diligência, implica desleixo, 

preguiça, ausência de reflexão necessária, caracterizando-se também pela 

inação, indolência, inércia e passividade. 

É a omissão aos deveres que as circunstâncias exigem. 

Uma forma de conduta humana que se caracteriza pela realização do tipo 

descrito em uma lei penal, através da lesão a um dever de cuidado, 

objetivamente necessário para proteger o bem jurídico e onde a culpabilidade 

do agente se assenta no fato de não haver ele evitado a realização do tipo, 

apesar de capaz e em condições de fazê-lo.  

Assim, pode se configurar a negligência: abandono de doente, omissão de 

tratamento, esquecimento de corpo estranho em cirurgia, etc. 

A negligência pode ocorrer inclusive no tocante a informações médicas, 

resultando em negligência médica informacional. 

Imperícia 

Imperícia é a incapacidade, a falta de habilidade específica para a realização 

de uma atividade técnica ou científica, não levando o agente em consideração 

o que sabe ou deveria saber. 

No texto Disputatio juridica de dolo, culpa et casu fortuito, a imperícia é um dos 

casos relacionados à culpa, e não ao dolo.  

Pelo Código Penal Brasileiro, a imperícia é um dos três casos (os demais 

sendo imprudência e negligência) que caracteriam o crime culposo, diferente 

do crime doloso, em que o agente quis o resultado ou assumiu o risco de 

produzí-lo. 

 

Imprudência 
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Imprudência é um comportamento de precipitação, de falta de cuidados. 

No texto Disputatio juridica de dolo, culpa et casu fortuito, a imprudência é um 

dos casos relacionados à culpa, e não ao dolo.  

Segundo Fernando Capez, em seu livro “Curso de Direito Penal Legislação 

Penal Especial”, volume 4, a imprudência: 

“Consiste na violação da regras de condutas ensinadas pela experiência. É o 

atuar sem precaução, precipitado, imponderado. Há sempre um 

comportamento positivo. É a chamada culpa in faciendo. Uma característica 

fundamental da imprudência é que nela a culpa se desenvolve paralelamente à 

ação. Deste modo, enquanto o agente pratica a conduta comissiva, vai 

ocorrendo simultaneamente a imprudência.” 

Pelo Código Penal Brasileiro, a imprudência é um dos três casos (os demais 

sendo imperícia e negligência) que caracteriam o crime culposo, diferente 

do crime doloso, em que o agente quis o resultado ou assumiu o risco de 

produzí-lo. 

 

Induzimento ao suicídio 

A indução ao suicídio é um crime previsto no artigo 122 do Código Penal 

Brasileiro e é classificado como um crime contra a vida, que consiste no açular, 

provocar, incitar ou estimular alguém a suicidar ou prestar-lhe auxílio para que 

o faça. 

Indução ao suicídio é a criação de propósito inexistente, ou seja, a pessoa que 

se suicida e que não tinha essa intenção ou objetivo inicialmente. 

Esse crime é consumado com o efetivo suicídio ou resultado lesão corporal de 

natureza grave. 

Segundo posição majoritária, não é admitida tentativa, visto que: - Indução com 

resultado morte, aplica-se art.122, forma consumada (2-6 anos) - Indução com 

resultado lesão corporal grave, aplica-se art.122, forma consumada (1-3 anos) - 

Indução sem produção de resultados (fato atípico). 

Texto de Lei 

Art. 122 - Induzir ou instigar alguém a suicidar ou prestar-lhe auxílio para que o 

faça: 

Pena 

Reclusão de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a 

três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave. 
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Aumento de pena 

Se o crime é praticado por motivo egoístico; 

Se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência. 

Objeto jurídico 

O objeto jurídico protegido por este tipo penal é a vida humana, bem 

indisponível. A legislação penal brasileira não pune ao suicida, mas sim Àquele 

que induz, instiga ou auxilia ao suicida. 

Conduta típica 

Estará enquadrado neste artigo aquele que cria em outro a idéia do suicídio 

(induzir), aquele que reforça idéia já existente (instigar) e aquele que prestar 

auxílio material ao suicída (auxílio). 

Aumento de Pena 

A causa de aumento de pena no induzimento ao suicídio está prevista nos 

incisos I e II do parágrafo único do art. 122 do CPB. A pena será aplicada em 

dobro se o motivo do agente for egoísta, como, por exemplo, herdar um bem 

ou obter alguma vantagem. Será também qualificado o crime se a vítima 

for menor de idade ou tem diminuída sua capacidade de resistência. 

 

Lesão corporal 

Lesão corporal é resultado de atentado bem sucedido à integridade corporal ou 

a saúde do ser humano, excluído o próprio autor da lesão. O crime pode ser 

praticado por ação ou omissão.  

Ofensa à integridade física pode dizer respeito à debilitação da saúde como 

todo ou do funcionamento de algum órgão ou sistema do corpo humano, 

inclusive se o resultado for o agravamento de circunstância previamente 

existente. Também pode ser qualquer alteração anatômica que não tenha 

expressa autorização da pessoa que vai sofrer a alteração, que vão 

desde tatuagens a amputações, passando por todas as alterações físicas 

provocadas pela ação ou omissão maliciosa de outrem, que pode ter utilizado 

meios diretos ou indiretos para gerar o dano. 

Para caracterizar a lesão corporal é necessário que esteja configurada a 

alteração física, mesmo que apenas temporária, sendo que sensações como 

desconforto ou dor física não são consideradas como formas de lesão corporal. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Vida
https://pt.wikipedia.org/wiki/Menor_de_idade
https://pt.wikipedia.org/wiki/Les%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sa%C3%BAde
https://pt.wikipedia.org/wiki/Tatuagem
https://pt.wikipedia.org/wiki/Amputa%C3%A7%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Dor


O crime de lesão corporal no Direito Penal Brasileiro está presente no artigo 

129 e em seus parágrafos. Por ser crime comum, pode ser práticado por 

qualquer pessoa.  

A lesão corporal é consumada quando há a efetiva ofensa à incolumidade 

pessoal do indivíduo. É um crime que admite a tentativa em caso de lesões 

dolosas, mas não admite tentativa na forma de lesão preterdolosa ou culposa.  

No Direito penal brasileiro, a lesão corporal é um crime material, que 

exige exame de corpo de delito. 

Código Penal 

o Capítulo II do Código Penal Brasileiro assim define o crime de lesão corporal: 

Lesão corporal: 

Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 

Lesão corporal de natureza grave 

§ 1º Se resulta: 

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias; 

II - perigo de vida; 

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função; 

IV - aceleração de parto: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

Em que pese o código penal brasileiro não mencionar lesão de natureza 

gravíssima nem leve, tradicionalmente no Direito usa-se como lesões corporais 

gravíssimas aquelas que tem maior potencial lesivo e que portanto implicam 

penalidades mais severas. 

Lesão corporal de natureza gravíssima 

§ 2° Se resulta: 

I - Incapacidade permanente para o trabalho; 

II - enfermidade incurável; 

III - perda ou inutilização do membro, sentido ou função; 

IV - deformidade permanente; 
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V - aborto: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

Lesão corporal seguida de morte 

§ 3° Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o 

resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo: 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 

Diminuição de pena 

§ 4° Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social 

ou moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta 

provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 

Substituição da pena 

§ 5° O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de 

detenção pela de multa: 

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior; 

II - se as lesões são recíprocas. 

Lesão corporal culposa 

§ 6° Se a lesão é culposa: (Vide Lei nº 4.611, de 1965) Pena - detenção, de 

dois meses a um ano. 

Aumento de pena 

§ 7° No caso de lesão culposa, aumenta-se a pena de um terço, se ocorre 

qualquer das hipóteses do art. 121, § 4°(§ 4o No homicídio culposo, a pena é 

aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de inobservância de regra 

técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato 

socorro à vítima, não procura diminuir as consequências do seu ato, ou foge 

para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada 

de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) 

ou maior de 60 (sessenta) anos. (Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003). 

§ 8º Aplica-se igualmente à lesão culposa o disposto no § 5º do artigo 121 (§ 5º 

- Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se 

as consequências da infração atingirem o próprio agente de forma tão grave 

que a sanção penal se torne desnecessária. (Incluído pela Lei nº 6.416, de 

24.5.1977)). Redação dada pela Lei nº 8.069, de 1990) 

Violência Doméstica 



§ 9o Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge 

ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, 

prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de coabitação ou de 

hospitalidade: (Redação dada pela Lei nº 11.340, de 2006) 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Redação dada pela Lei nº 

11.340, de 2006) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1o a 3o deste artigo, se as circunstâncias são 

as indicadas no § 9o deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). 

(Incluído pela Lei nº 10.886, de 2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9o deste artigo, a pena será aumentada de um terço se 

o crime for cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Incluído pela Lei 

nº 11.340, de 2006) 

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 

142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força 

Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência 

dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até 

terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de um a dois 

terços. (Incluído pela Lei nº 13.142, de 2015) 

Sujeito ativo e sujeito passivo 

O sujeito ativo pode ser qualquer um, e o sujeito passivo é outrem. 

Assim, vemos que a autolesão e a lesão a fetos ou à fauna e flora não estão 

incluídas dentro do escopo desta norma legal. 

Lesão corporal de natureza leve 

Será leve toda lesão corporal que não for grave, gravíssima ou lesão corporal 

com resultado morte. 

Contudo, deve ser suficientemente grave como para que a ofensa não seja 

despenalizada em função da aplicação do princípio da insignificância. 

Os crimes de lesão corporal leve ou culposa, pela regra do art. 88 da Lei 

9.099/95 (Juizados Especiais) procedem mediante representação: Ação Penal 

Pública Condicionada à Representação do Ofendido (Representação é 

condição de procedibilidade p/ que o Ministério Público ofereça a denúncia). 

Prazo decadencial de 06 meses do conhecimento de quem é o autor do crime 

pelo ofendido ou pela pessoa que o represente. 

Lesão corporal de natureza grave 

No caso do parágrafo 1o, serão graves as lesões que tornem a vítima 

incapacitada para suas atividades habituais por mais de 30 dias; as que gerem 
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perigo de vida, as que gerem debilidade permanente de 

um membro, sentido ou função; e as que acelerem o parto. 

- a incapacidade para as atividades normais deve ser comprovada mediante 

laudo e não pode ser hipotética. Assim, não pode alguém que nunca esquiou 

dizer que não pode esquiar durante mais de 30 dias, ou alguém que nunca 

tocou o piano alegar que determinada lesão o afasta desse instrumento. - o 

perigo de vida que agrava a lesão corporal é o real, não apenas o potencial. 

Deve gerar uma situação que de fato coloque a vítima em situação onde a 

morte é uma possibilidade real, como é o caso de uma lesão que perfura o 

pulmão ou abre uma artéria importante do corpo humano. Cuidado com este 

tipo de lesão corporal grave, pois é muito fácil confundi-la com tentativa de 

homicídio, já que a única diferença está na vontade do agente. 

- a debilidade permanente de membro, sentido ou função é a perda do perfeito 

funcionamento do uso de membros (pernas e braços), de um dos sentidos 

(olfato, tato, paladar, etc.) ou de função orgânica (função digestiva, renal, 

circulatória, etc.)(neste caso estamos diante de um crime instantâneo). 

- a aceleração do parto é a lesão corporal grave que leva ao nascimento 

prematuro de criança viável existente dentro do ventre da vítima. O agente 

deve saber que a vítima está gestante, sendo que esta modalidade de lesão 

corporal admite tentativa. 

Lesão corporal gravíssima 

É a descrita no parágrafo 2o do artigo mencionado, que gerará para a vítima a 

incapacidade permanente para o trabalho, enfermidade incurável, perda ou 

inutilização de membro, sentido ou função, deformidade permanente ou gere 

o aborto em gestante. 

- a incapacidade permanente para o trabalho é aquela em que é impossível 

prever, com base no atual estado da medicina, quando (ou se) o indivíduo 

poderá novamente assumir suas funções no mercado de trabalho. Esta 

modalidade pode ter agente operando com dolo ou culpa, sendo que se dolosa 

a intenção, admite tentativa. 

- enfermidade incurável é aquela que a medicina atual não consegue curar, 

inclusive as que são tratadas mediante tratamentos muito arriscados ou 

utilizando meios que não os da medicina tradicional. Esta modalidade pode ter 

agente operando com dolo ou culpa, sendo que se dolosa a intenção, admite 

tentativa. 

- deformidade permanente é o dano estético visível, duradouro e que causa 

constrangimento à vitima. O fato de existirem próteses no mercado, como por 

exemplo, olho de vidro, não afasta a natureza gravíssima desta lesão. Esta 
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modalidade pode ter agente operando com dolo ou culpa, sendo que se dolosa 

a intenção, admite tentativa. 

- que gere aborto na vítima. Somente admite a forma preterdolosa, pois se o 

agente agiu com dolo enquadrar-se-á no crime de aborto propriamente dito. 

Não admite responsabilidade objetiva, de modo que se o agente desconhecia o 

fato da vítima ser gestante, não será gravíssima a lesão. Por não admitir forma 

dolosa, não admite tentativa da mesma. 

Lesão corporal seguida de morte 

Tratado no parágrafo 3o do artigo 129, este é um crime que somente admite a 

forma preterdolosa, pois se o agente agiu com dolo, ou seja, com a intenção de 

matar, trata-se de homicídio doloso. 

Neste caso, o agente tem que desejar ferir sua vítima (lesão corporal dolosa) 

mas a morte deve ser consequência imprevisível e indesejada de sua ação. 

Não admite tentativa. O dolo não é de matar, mas apenas de ferir a vítima e a 

morte sobreveio como resultado indesejado. 

Exemplo de Lesão corporal seguida de morte é quando "A" discute com "B", e 

o empurra. "B" escorrega e bate a cabeça e morre. "A" não agiu com dolo de 

matar, trata-se de vias de fato. 

Lesão corporal privilegiada 

É aquela lesão cometida por motivo de relevante valor social ou moral ou sob o 

domínio de violenta emoção, logo em seguida de injusta provocação da vítima. 

Uma vez estabelecido que trata-se de lesão corporal privilegiada, o juiz, em 

atenção aos diversos princípios que vigoram no direito penal brasileiro, deve 

reduzir a pena de 1/6 a 1/3. 

- relevante valor moral ou social é o objetivo que segue a ética dominante no 

grupo social ao qual pertence o agente. Será privilegiado mesmo que o agente 

tenha agido com erro, por exemplo, ferindo pessoa que julgava ser 

um abusador sexual de crianças que agia do bairro, mas que posteriormente 

provou ser inocente. 

- para a segunda forma de lesão corporal privilegiada, é necessário que 

coexistam 3 elementos: a violenta emoção do agente, o intervalo temporal 

mínimo entre a provocação da vítima e a agressão e a injusta provocação da 

vítima. 

Substituição da pena 

Nos termos do parágrafo 5o, o Juiz poderá substituir a pena de detenção pela 

de multa, caso as lesões não sejam graves e nas hipóteses de agressões 

recíprocas ou de lesão corporal privilegiada. 
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Aplicando-se os princípios do Direito Penal, não poderá o Juiz penalizar com a 

detenção se a Lei estabelece parâmetro menos gravoso, de modo que este 

artigo deve ser interpretado como um dever do Juiz, que deverá substituir a 

pena quando a situação fática assim o permitir. 

Lesão corporal culposa 

O tipo penal descrito no parágrafo 6o é um tipo aberto, já que não há um verbo 

nuclear na descrição. É aquela decorrente de imprudência, negligência ou 

imperícia. Lembrar, sempre, que na lesão corporal culposa a graduação das 

lesões não serão consideradas, mesmo que tenha consequências graves. 

Vemos que o legislador optou por não diferenciar entre a gravidade das lesões, 

cominando com a mesma pena, detenção de 2 meses a 1 ano, todas as lesões 

corporais, desde as leves até as gravíssimas. 

Por ser crime culposo, não admite tentativa, sendo punida apenas a agressão 

culposa bem sucedida. Todo crime culposo exige o resultado. 

Aumento de pena 

Nas lesões corporais dolosas e preterdolosas a pena será aumentada se a 

vítima tinha menos de 14 anos de idade ou se tinha mais de 60 na data do fato. 

Sendo dolosa lesão corporal, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) 

anos. 

Na hipótese de violência doméstica, a pena será aumentada de um terço se o 

crime for cometido contra pessoa portadora de deficiência. 

Direito penal brasileiro 

O Direito penal brasileiro consiste no conjunto de leis incriminadoras postas 

pelo Estado brasileiro. Atualmente, é formado principalmente pelo Código 

Penal Brasileiro (Decreto-lei 2.848/40), composto de duas partes: 

Parte geral, amplamente reformada pela Lei nº 7.209/84 e que traz normas 

gerais atinentes aos fatos típicos e das regras de imputação; e 

Parte especial, que traz os crimes em espécie. 

O ordenamento jurídico-penal brasileiro conta ainda com inúmeras leis 

extravagantes, dentre as quais se destacam a Lei nº 8.072/90 (Lei dos Crimes 

Hediondos), a Lei nº 7.210/84 (Lei de Execuções Penais) e a Lei nº 11.343/06 

(Lei de Drogas). 
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A matéria processual penal é regulada principalmente pelo Código de Processo 

Penal (Decreto-lei nº 3.689/41) e pelas Leis nºs 9.099/95 (Lei dos Juizados 

Especiais) e 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais). 

Direito Penal Colonial 

Anteriormente a chegada dos portugueses, na primitiva civilização brasileira 

adotava-se a vingança privada, sem qualquer uniformidade nas reações 

penais. No entanto, Bernardino Gonzaga afirmava que os nossos silvícolas não 

desconheceram o talião, ainda que de modo empírico, a composição e a 

expulsão da tribo. Relativamente às formas punitivas predominavam as 

sanções corporais, sem tortura. 

Na verdade, o primitivismo de nossos silvícolas não autoriza falar em uma 

verdadeira organização jurídico-social. Havia simplesmente regras 

consuetudinárias (tabus), comuns ao mínimo convívio social, transmitidas 

verbalmente e quase sempre dominadas pelo misticismo. 

A partir do descobrimento do Brasil em 1500, passou a vigorar em nossas 

terras o Direito Lusitano. Nesse período, vigoravam 

em Portugal as Ordenações Afonsinas, publicadas em 1446, sob o reinado 

de D. Afonso V, consideradas como primeiro código europeu completo. Em 

1521, foram substituídas pelas Ordenações Manuelinas, por determinação de 

D.Manuel I, que vigoraram até o advento da Compilação de Duarte Nunes de 

Leão, em 1569, realizada por determinação do rei D.Sebastião. Os 

ordenamentos jurídicos referidos não chegaram a ser eficazes, em razão das 

peculiaridades reinantes na imensa colônia. Na realidade, havia uma inflação 

de leis e decretos reais destinados a solucionar casuísmos da nova colônia; 

acrescidos dos poderes que eram conferidos com as cartas de coação, criavam 

uma realidade jurídica muito particular. O arbítrio dos donatários, na prática, é 

que estatuía o Direito a ser aplicado, e, como cada um tinha um critério próprio, 

era catastrófico o regime jurídico do Brasil Colônia. 

Pode-se afirmar, sem exagero, que se instalou tardiamente um regime jurídico 

despótico, sustentado em um feudalismo à moda brasileira, com pequenos 

senhores, independentes entre si, e que, distantes do poder da coroa, 

possuíam um ilimitado poder de julgar e administrar os seus interesses. De 

certo modo, podemos afirmar que essa fase do Direito Brasileiro se compara as 

fases mais desumana e atroz da humanidade. 

Formalmente, a lei penal que deveria ser aplicada no Brasil, naquela época, 

era a contida nos 143 títulos do livro V das Ordenações Filipinas, promulgadas 

por Filipe II, em 1603. Orientava-se no sentido de uma ampla e generalizada 

criminalização, com severas punições. Além do predomínio da pena capital, 

utilizava outras sanções cruéis, como o açoite, amputação de membros, 

as galés, degredo etc. Não se adotava o princípio da legalidade, ficando ao 
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arbítrio do julgador a escolha da sanção aplicável. Esta rigorosa legislação 

regeu a vida brasileira por mais de dois séculos. O código Filipino foi ratificado 

em 1643 por D. João IV e em 1823 por D. Pedro I. E só viria a ser substituído 

em 1830 com a promulgação do Código Criminal do Império. 

 

Poder de polícia 

 

“Art. 78. Considera-se poder de polícia a atividade da administração pública 

que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática 

de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à 

segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do 

mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão 

ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à 

propriedade e aos direitos individuais ou coletivos”. 

O Poder de Polícia reparte-se entre o Legislativo e Executivo, com base no 

princípio da legalidade, que impede que a Administração imponha obrigações 

ou proibições sem lei que as preveja, trata-se, portanto, de limites de atuação. 

Conceito em sentido amplo: Atividade do Estado em condicionar a liberdade e 

a propriedade conforme os interesses coletivos. 

Conceito em sentido restrito: são intervenções, geral ou abstrata, como os 

regulamentos, na forma concreta e específica. Ex. autorização de licenças, 

injunções. 

Áreas de atuação do Poder de Polícia: 

i) Preventiva: tem por escopo impedir ações antissociais. 

ii) Repressiva: punição aos infratores da lei penal. 

A Polícia Administrativa atua conforme os órgãos de fiscalização atribuídos 

pela lei, como na área de: 

- Saúde 

- Educação 

- Trabalho 

- Previdência 

- Assistência social. 

A Polícia Administrativa atua na forma: 
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i) Preventiva (pelas polícias, civil e militar): proibindo porte de arma ou direção 

de veículo automotor. 

ii) Repressiva: apreende arma usada indevidamente ou licença do motorista 

infrator; aplicando multa. 

A Polícia Judiciária atua na forma: 

i) Preventiva: evitando que o infrator volte a incidir na mesma infração, 

conforme o interesse geral. 

ii) Repressiva: punindo o infrator da lei penal. 

Meios de Atuação 

1. Atos Normativos 

- Promovidos pela lei, em que cria limites administrativos ao exercício dos 

direitos e das atividades individuais, estabelecendo normas gerais e abstratas 

às pessoas indistintamente, em idêntica situação. 

- Disciplina a aplicação da lei aos casos concretos. Ex. Poder Executivo, 

quando baixa Decretos, Resoluções, Portarias, Instruções. 

 

2. Atos Administrativos e operações materiais. 

-Medidas preventivas: Objetiva adequar o comportamento individual à lei. 

Como: fiscalização, vistoria, ordem, notificação, autorização, licença. 

-Medidas repressivas: Tem por finalidade coagir o infrator ao cumprimento da 

lei. 

Como: dissolução de reunião, apreensão de mercadorias deterioradas, 

internação de pessoas com doença contagiosa. 

Características (atributos) do Poder de Polícia 

A) Vinculariedade: Significa que a Administração deverá agir conforme os 

limites estabelecidos em lei, sem qualquer possibilidade de opção. Ex. alvará 

de licença. 

B) Discricionariedade: A lei deixa certa margem de liberdade de apreciação 

quanto ao motivo ou o objeto, devendo a Administração decidir qual o melhor 

momento de agir, o meio de ação adequado, qual a sanção cabível previstas 

na norma. Ex. alvará de autorização. 

C) Autoexecutoriedade: É ato de agir da Administração com os próprios meios, 

executando suas decisões sem necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário. Compele a Administração materialmente o administrado, por meios 



diretos de coação. Ex. dissolve uma reunião, apreende mercadorias, interdita 

uma fabrica. 

D) Coercibilidade: Trata-se de uma imposição coativa das medidas adotadas 

pela Administração (Meirelles, 2003:134). 

E) Indelegabilidade:Atividade típica estatal, sendo que somente o Estado pode 

exercer, envolvendo o exercício de prerrogativas próprias do poder público, 

como repressão, que não podem ser exercida por um particular, exceto quando 

este esteja investido legalmente por via de cargo público. 

Limites 

São aqueles impostos pela lei, como: 

- Competência 

- Forma 

- Fins: Não eliminam direitos individuais 

- Motivo 

- Objeto 

- Discricionário 

- Proporcionalidade dos meios aos fins: exigência em relação a limitação ao 

direito individual e o prejuízo ao ser evitado 

- Necessidade: tem por fito evitar ameaças reais ou prováveis de perturbações 

ao interesse público. 

- Eficácia: medida adequada para impedir dano ao interesse coletivo. 

Sanção 

O prazo prescricional para aplicação de sanção é de 5 (cinco) anos, podendo 

ser interrompido ou suspenso, conforme o caso (Lei n. 11.941/09). 

 

Poder de polícia é a faculdade que tem o Estado de limitar, condicionar o 

exercício dos direitos individuais, a liberdade, a propriedade, por exemplo, 

tendo como objetivo a instauração do bem-estar coletivo, do interesse 

público (Maria Sylvia Di Pietro, 2017,158). Este é composto por vários 

elementos, dentre os quais destacamos a saúde, segurança, meio ambiente, 

defesa do consumidor, patrimônio cultural e a propriedade. 

Definição Legal 
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O artigo 78 do Código Tributário Nacional traz uma definição legal do poder de 

polícia: “considera-se poder de polícia a atividade da administração pública 

que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática 

de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à 

segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do 

mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão 

ou autorização do poder público, à tranquilidade pública ou ao respeito à 

propriedade e aos direitos individuais ou coletivos”. Note-se que o mencionado 

artigo define o poder de polícia como atividade da administração publica; 

contudo, em atenta leitura ao paragrafo único que se segue  vemos que o 

poder de polícia também é considerado regular quando executado por “órgão 

competente nos limites da lei aplicável, com observância do processo legal e, 

tratando-se de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou 

desvio de poder”. 

Sentido estrito e sentido amplo 

É necessário, desde já, diferenciar a acepção ampla e estrita da expressão 

poder de polícia. Em sentido amplo, temos que poder de polícia é toda atuação 

estatal que restringe direitos individuais em prol dos interesses coletivos. 

Assim, aqui cabem atuações dos poderes Executivo e Legislativo; como 

exemplo deste presenciamos atividade de elaboração de leis, as quais 

delineiam os direitos aumentando ou restringindo sua fruição. Em sentido 

estrito, o poder de polícia é visto como uma atividade administrativa 

propriamente dita, caracterizada unicamente pela atuação do poder Executivo; 

é prerrogativa dos que compõe a administração do Estado, e que se revela, por 

exemplo, na restrição ou condicionamento da liberdade e propriedade através 

de regulamentos, autorizações, licenças, etc.   

Convém clarificar ainda que há: a) a atividade administrativa, função estatal 

(polícia –função) que deve ser interpretada pelo aspecto material e; b) o órgão 

administrativo responsável por prevenir a prática de atos reprováveis à 

harmonia social (polícia- corporação) que deve ser considerado pelo aspecto 

formal. A polícia como função do Estado legitima a atuação da corporação 

policial. 

Fundamentos 

Como fundamentos para essa atividade estatal de limitação dos direitos 

individuais temos, como já dito, a supremacia do interesse público e da 

Administração Pública, que tem o dever de consubstanciar o bem-estar da 

tecido social. Ora, se o interesse coletivo constitui fundamento desse tipo de 

atuação estatal outra não poderia ser sua finalidade, qual seja a proteção do 

mesmo interesse. 

Âmbito de incidência 
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Constitui âmbito de incidência do poder de polícia, todo e qualquer ramo que 

contemple a presença do indivíduo- sujeito de direitos; uma vez que não há 

direitos absolutos no que diz respeito a essa ou aquela atividade, devem os 

mesmos estar subordinados ao interesse comum. Ou seja, os direitos à 

liberdade e à propriedade, por exemplo, estão condicionados à determinada 

forma de fruição, pois tem a Administração Pública o objetivo de adequá-los à 

harmonia social. E para tal adequação há polícia de construções, do meio 

ambiente, etc.  

Poder de Polícia Originário e Delegado 

Para Carvalho Filho, o poder de polícia originário abrange as leis e atos 

normativos provenientes das pessoas políticas da federação. Ou seja, é aquele 

exercido pelas entidades políticas do Estado, as pessoas jurídicas de direito 

público interno, quais sejam, União, Estados, Distrito Federal e Municípios, por 

meio de seus agentes e órgãos internos. 

Já o poder de polícia delegado é o conferido a entidades administrativas, 

vinculadas ao Estado, integrantes da Administração Indireta, através de 

delegação legal partida de um ente político. Carvalho Filho (2017, 68) salienta 

que “a delegação não pode ser outorgada a pessoas de iniciativa privada, 

desprovidas de vinculação oficial com os entes públicos”. Por isso, a atribuição 

somente pode ser conferida a pessoas jurídicas integrantes da Administração 

Indireta. O pressuposto de validade é que a delegação seja feita por lei formal, 

proveniente de um agente ou órgão interno do Estado. Por fim, o poder de 

polícia delegado deve restringir-se a atos fiscalizatórios, de função executória, 

mas não é permitido que se crie normas restritivas, pois a atividade inovadora 

compete apenas ao poder de polícia originário. 

Polícia Administrativa e Judiciária 

A maioria dos doutrinadores, entre eles Di Pietro e Carvalho Filho, considera 

que o poder de polícia se divide em dois segmentos, incidindo em duas áreas 

de atuação estatal: a administrativa e a judiciária. Apesar desta divisão, ambos 

estão no âmbito da função administrativa, por gerirem interesses públicos. 

Costuma-se diferenciá-los ao dizer que a polícia administrativa possui caráter 

preventivo, buscando impedir ações antissociais e comportamentos individuais 

que causem danos à coletividade, e a polícia judiciária, de caráter repressivo, 

visa punir infratores da lei penal. Porém, falta precisão neste critério, pois a 

polícia administrativa pode agir também repressivamente (exemplo: quando 

apreende carteira de motorista infrator), e a polícia judiciária, ao reprimir o 

indivíduo infrator da lei penal, atinge também o objetivo preventivo de evitar a 

consumação de novos delitos. 
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Critério mais adequado para a distinção está na ocorrência ou não de ilícito 

penal. Como ensina Álvaro Lazzarini (apud DI PIETRO, 2017, p. 157), “quando 

atua na área do ilícito puramente administrativo (preventiva ou 

repressivamente), a polícia é administrativa. Quando o ilícito penal é praticado, 

é a polícia judiciária que age”. 

Assim, para Di Pietro, a polícia judiciária rege-se pelo Direito Processual Penal, 

incide sobre pessoas e é privativa de corporações especializadas (polícia civil e 

militar), geralmente agentes de segurança. Já a polícia administrativa é regida 

pelo Direito Administrativo, incide sobre bens, direitos ou atividades e é 

executada por diversos órgãos da Administração, de caráter fiscalizador. 

Carvalho Filho (2017, p. 69) apresenta mais uma distinção, correlacionada à 

apresentada por Di Pietro. Para ele, a polícia administrativa incide sobre 

atividades dos indivíduos; já a polícia judiciária recai sobre o próprio indivíduo 

que cometeu o ilícito penal. Apesar de ambas serem atividades administrativas, 

a primeira “inicia e se completa no âmbito da função administrativa”; a 

segunda, por sua vez, “prepara a atuação da função jurisdicional penal”. 

 

Fundamentos da Gestão Pública 

A Gestão Pública é responsável pelo desenvolvimento urbano e econômico de 

uma cidade. No entanto para que haja eficiência na gestão correspondente à 

administração de um município há que se estabelecer a organização na 

gestão, criar missões correspondentes ao desenvolvimento que se almeja 

alcançar para, enfim, realizar a gestão de forma eficiente e eficaz. 

Uma das palavras fundamentais para uma boa gestão pública é “excelência”. 

Através dela os processos de fundamentação da estrutura do município, a 

capacidade de administração baseada em necessidade coletiva e o controle 

dos valores exigidos na gestão será indispensável para a ocorrência de 

resultados que beneficie tanto a estrutura física do município como sua base 

econômica e a qualidade de vida dirigida à população local. 

A adoção de boas práticas relacionada à Gestão Pública constitui, também, um 

conjunto de mecanismos através dos quais investidores de outros setores, 

incluindo impostos pagos por cidadãos, protegem-se contra desvios de ativos 

por indivíduos que têm poder de influenciar ou tomar decisões em nome da 

cidade que é administrada. O fato é que todos nós desejamos um setor público 

eficiente, ágil e de qualidade. Para isso é preferido reconhecer os problemas da 

cidade e procurar resolvê-los através de uma boa preparação na administração 

desta mesma cidade. 

O conceito de políticas públicas pode possuir dois sentidos diferentes. 

No sentido político, encara-se a política pública como um processo de decisão, 



em que há naturalmente conflitos de interesses. Por meio das políticas 

públicas, o governo decide o que fazer ou não fazer. O segundo sentido se dá 

do ponto de vista administrativo: as políticas públicas são um conjunto de 

projetos, programas e atividades realizadas pelo governo. 

Uma política pública pode tanto ser parte de uma política de Estado ou uma 

política de governo. Vale a pena entender essa diferença: uma política de 

Estado é toda política que independente do governo e do governante deve ser 

realizada porque é amparada pela constituição. Já uma política de 

governopode depender da alternância de poder. Cada governo tem seus 

projetos, que por sua vez se transformam em políticas públicas. 

Poder público 

Poder público é o conjunto dos órgãos com autoridade para realizar os 

trabalhos do Estado, constituído de Poder Legislativo, Poder Executivo e Poder 

Judiciário.  

A expressão é utilizada também no plural (poderes públicos), também 

chamados de poderes políticos. Em sentido amplo, representa o 

próprio governo, o conjunto de atribuições legitimadas pela soberania popular. 

 

O Poder Público, constituído pelo Poder Legislativo, Judiciário e Executivo, 

trabalha em esferas distintas, desempenhando competências típicas, mas 

sempre tendo em vista o bem comum. 

O Poder Público corresponde a todos os poderes que competem ao Estado na 

sua atuação perante a sociedade. 

O Poder Legislativo (responsável pela criação e edição de leis), Judiciário 

(aquele que realiza o julgamento das lides com base nas regras do 

ordenamento) e Executivo (responsável por governar e garantir o interesse 

público) atuam em esferas distintas, desempenhando atividades inerentes e 

assim definidas pelo ordenamento como atividades típicas. 

Segundo o artigo 2º, da constituição federal de 1988 São Poderes da União, 

independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

Além das atividades típicas, esses poderes também desempenham atividades 

que não são essenciais à sua função, assim denominadas atividades atípicas. 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático 

de Direito e tem como fundamentos: 
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III – a dignidade da pessoa humana; 

 

 

Relações humanas 

 

As relações humanas entre indivíduos têm vida própria e peculiar, que 

ultrapassa as características de seus componentes e se manifesta não só na 

relação de um grupo com outro, mas também, e principalmente, nas relações 

que os membros de um grupo mantêm entre si. 

Do ponto de vista teórico, as relações humanas resultam da mútua interação 

interindividual. Esta interação gera uma dinâmica que é uma área das ciências 

sociais, em particular da sociologia e da psicologia, chamada de dinâmica de 

grupos. Esta procura aplicar métodos científicos ao estudo dos fenômenos 

grupais. 

Do ponto de vista aplicado ou técnico, as relações humanas são medidas e 

direcionadas pela dinâmica de grupos, que é o método de trabalho baseado na 

teoria do relacionamento interpessoal e intermodal. 

 

É a arte do relacionamento humano, que surge quando dois ou mais indivíduos 

se encontram. Desta forma, num ambiente de trabalho, em que duas pessoas 

partilham idéias e tarefas, gera-se um convívio que poderá resultar em 

cooperação, em atritos, comparações, etc. 

Há dois tipos de relações humanas: 

Comunicação interpessoal: é o relacionamento entre pessoas, caracterizada 

através dos eventos ou acontecimentos que se verificam no lar, na escola, na 

empresa, na igreja, etc. 

Comunicação intrapessoal: é a comunicação que mantemos conosco mesmo. 

É o diálogo interior. Exemplos: oração, meditação, etc. 

 

O estudo das Relações Humanas vale-se de outras ciências que estudam o 

homem no seu relacionamento, como a Psicologia, a Sociologia, a Moral, 

enfim, as chamadas ciências sociais. 

 

Por isso, as Relações Humanas também têm sido chamadas ciência do 

comportamento humano. 
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As Relações Humanas ou Interpessoais são eventos (acontecimentos) que se 

verificam no lar, na escola, na empresa. 

 

Quando há conflito no relacionamento interpessoal, diz-se que há problemas 

de Relações Humanas. 

 

O presente artigo visa definir e conceituar a Criminologia, bem como analisar 

seu objeto e suas relações com o Direito Penal. 

Ainda, a partir da análise histórica da Criminologia, é possível concluir que seu 

estudo está ligado à vítima e ao fenômeno criminal, e não ao crime 

propriamente dito, parte encarregada pelo Direito Penal. 

 

A palavra Criminologia deriva do latim “crimen” (delito) e do grego “logos” 

(tratado). Em resumo, seria o “Tratado do Crime”. Foi utilizada, pela 1ª vez, em 

1885, pelo italiano Rafael Garófalo (designando-a como a “ciência do crime”), 

contudo, já havia sido muito estudada e utilizada (embora não com esta 

denominação) pelos igualmente italianos Cesare Lombroso e Enrico Ferri. 

Para alguns, a Criminologia é o estudo do homem que delinque. Definindo a 

criminologia como o tratado do delito, confundi-laemos com o Direito Penal, 

que trata do delito, do delinqüente e da pena. Aliás, qualquer matéria sobre 

criminalidade deve abranger esses três elementos. 

A Criminologia, como não poderia deixar de ser, não é definida de maneira 

uniforme, existindo muitas e variadas definições. 

 

O conceito segurança pública pode ser entendido de várias maneiras. Por um 

lado, trata-se de um direito e neste sentido as constituições nacionais 

estabelecem que o conjunto de cidadãos tenha o direito de ser protegido pelo 

Estado diante de qualquer possível ameaça à sua integridade pessoal. Por 

outro lado, a segurança pública é um instrumento do Estado para manter a 

ordem e evitar qualquer forma de violência por meio de leis e forças policiais. 

 

Os sequestros, os crimes, as extorsões e as diversas formas de violência são 

realidades que ameaçam a segurança pública. Se estes fenômenos se 

manifestam em um número significativo, cria-se um clima social de 

insegurança. Esta situação afeta particularmente alguns países como México, 

El Salvador, Venezuela, Honduras, Chad e África do Sul. 

 



Os números relativos à insegurança são muito preocupantes em algumas 

áreas do planeta. Embora não haja receitas mágicas para combater esta chaga 

social, existem algumas orientações que são fundamentais para reduzir o 

impacto das diversas formas de criminalidade: 

 

- Identificar as causas de violência: desigualdade econômica, crime organizado, 

corrupção policial, etc.; 

 

- Aumentar o orçamento destinado às forças de segurança e reforçar a 

cooperação transnacional dos corpos policiais; 

 

- Adotar medidas preventivas como educação de valores, conscientização 

pública através dos meios de comunicação, etc.; 

 

- Desarticular o crime organizado e suas ramificações através de policiais 

especializados; 

 

- Promover um sistema de justiça eficaz que permita agilizar a luta contra o 

crime. 

 

O conceito de segurança pública passou a ser entendido a partir de uma 

perspectiva mais complexa do que em décadas passadas. As ameaças de 

segurança vão além da esfera militar tradicional para incluir os problemas que 

têm um impacto direto na vida das pessoas, como a violência de gangues, 

criminalidade, tráfico de drogas, armas ou seres humanos. 

 

Anterioridade da Lei 

        Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem 

prévia cominação legal. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Lei penal no tempo 

        Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de 

considerar crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da 

sentença condenatória.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o 

agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença 

condenatória transitada em julgado.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11.7.1984) 

        Lei excepcional ou temporária (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art3


        Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de 

sua duração ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao 

fato praticado durante sua vigência.   (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 

1984) 

        Tempo do crime 

        Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação ou omissão, 

ainda que outro seja o momento do resultado.(Redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 1984) 

 

Relação de causalidade (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Art. 13 - O resultado, de que depende a existência do crime, somente é 

imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a ação ou omissão sem 

a qual o resultado não teria ocorrido. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11.7.1984) 

        Superveniência de causa independente (Incluído pela Lei nº 7.209, de 

11.7.1984) 

        § 1º - A superveniência de causa relativamente independente exclui a 

imputação quando, por si só, produziu o resultado; os fatos anteriores, 

entretanto, imputam-se a quem os praticou. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 

11.7.1984) 

        Relevância da omissão (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        § 2º - A omissão é penalmente relevante quando o omitente devia e podia 

agir para evitar o resultado. O dever de agir incumbe a quem:(Incluído pela Lei 

nº 7.209, de 11.7.1984) 

        a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; (Incluído 

pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o 

resultado; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        c) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorrência do 

resultado. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Art. 14 - Diz-se o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Crime consumado (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        I - consumado, quando nele se reúnem todos os elementos de sua 

definição legal; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 
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        Tentativa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por 

circunstâncias alheias à vontade do agente. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 

11.7.1984) 

        Pena de tentativa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Parágrafo único - Salvo disposição em contrário, pune-se a tentativa com 

a pena correspondente ao crime consumado, diminuída de um a dois 

terços.(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Desistência voluntária e arrependimento eficaz (Redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11.7.1984) 

        Art. 15 - O agente que, voluntariamente, desiste de prosseguir na 

execução ou impede que o resultado se produza, só responde pelos atos já 

praticados.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Arrependimento posterior (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Art. 16 - Nos crimes cometidos sem violência ou grave ameaça à pessoa, 

reparado o dano ou restituída a coisa, até o recebimento da denúncia ou da 

queixa, por ato voluntário do agente, a pena será reduzida de um a dois 

terços. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Crime impossível (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Art. 17 - Não se pune a tentativa quando, por ineficácia absoluta do meio 

ou por absoluta impropriedade do objeto, é impossível consumar-se o 

crime.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Art. 18 - Diz-se o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Crime doloso (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de 

produzi-lo;(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Crime culposo (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por imprudência, 

negligência ou imperícia. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Parágrafo único - Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode ser 

punido por fato previsto como crime, senão quando o pratica 

dolosamente. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Agravação pelo resultado (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 
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        Art. 19 - Pelo resultado que agrava especialmente a pena, só responde o 

agente que o houver causado ao menos culposamente.(Redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Erro sobre elementos do tipo (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11.7.1984) 

        Art. 20 - O erro sobre elemento constitutivo do tipo legal de crime exclui o 

dolo, mas permite a punição por crime culposo, se previsto em lei. (Redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Descriminantes putativas (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        § 1º - É isento de pena quem, por erro plenamente justificado pelas 

circunstâncias, supõe situação de fato que, se existisse, tornaria a ação 

legítima. Não há isenção de pena quando o erro deriva de culpa e o fato é 

punível como crime culposo.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Erro determinado por terceiro (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        § 2º - Responde pelo crime o terceiro que determina o erro. (Redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Erro sobre a pessoa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        § 3º - O erro quanto à pessoa contra a qual o crime é praticado não isenta 

de pena. Não se consideram, neste caso, as condições ou qualidades da 

vítima, senão as da pessoa contra quem o agente queria praticar o 

crime. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Erro sobre a ilicitude do fato (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11.7.1984) 

        Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude 

do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um 

sexto a um terço. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se 

omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 

circunstâncias, ter ou atingir essa consciência. (Redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11.7.1984) 

        Coação irresistível e obediência hierárquica (Redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11.7.1984) 

        Art. 22 - Se o fato é cometido sob coação irresistível ou em estrita 

obediência a ordem, não manifestamente ilegal, de superior hierárquico, só é 

punível o autor da coação ou da ordem.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11.7.1984) 
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        Exclusão de ilicitude (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Art. 23 - Não há crime quando o agente pratica o fato: (Redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        I - em estado de necessidade; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        II - em legítima defesa;(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de 

direito.(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Excesso punível (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Parágrafo único - O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, 

responderá pelo excesso doloso ou culposo.(Incluído pela Lei nº 7.209, de 

11.7.1984) 

        Estado de necessidade 

        Art. 24 - Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para 

salvar de perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro 

modo evitar, direito próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não 

era razoável exigir-se. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        § 1º - Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o dever legal 

de enfrentar o perigo. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        § 2º - Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ameaçado, a 

pena poderá ser reduzida de um a dois terços. (Redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11.7.1984) 

        Legítima defesa 

        Art. 25 - Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente 

dos meios necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu 

ou de outrem.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Todo o conjunto de normas jurídicas que têm por finalidade estabelecer as 

infrações de cunho penal e suas respectivas sanções e reprimendas. O Direito 

Penal é um ramo do Direito Público (que diz respeito a função ou dever do 

Estado). Há que se acrescentar que o Direito Penal é formado por uma 

descrição, em série, de condutas definidas em lei, com as respectivas 

intervenções do Estado (na aplicação de sanções e eventuais benefícios), 

quando da ocorrência do fato delituoso, concreto ou tentado. 

Sujeito Ativo – Indivíduo ou agente que pratica um fato (isto é, uma ação ou 

omissão) tipificado como delituoso pela legislação vigente. 
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Sujeito Passivo – Capacidade que o indivíduo ou agente tem de sofrer as 

sanções penais incidentes sobre sua conduta delituosa. 

Direito Penal Subjetivo – Poder de “Império” (ou dever) do Estado de punir os 

indivíduos por ele tutelados, dentro dos basilares do Direito Penal Objetivo. 

Direito Penal Objetivo – Todas as normas existentes e de pronta aplicabilidade 

sobre o fato concreto ou tentado. 

Direito Penal Comum – Aplicação do direito pelos órgãos jurisdicionais do 

Estado, ou seja, aplicação do Direito Penal dentro da atuação da Justiça 

comum existente nos Estados da Federação. 

Direito Penal Especial - Previsão legal de competência para atuação das 

justiças especializadas na aplicação da lei penal. Exemplo: Direito Penal 

Eleitoral e Direito Penal Militar. 

Direito Penal Substantivo - É a materialidade da norma, ou seja, é a norma em 

sua apresentação formal (exemplo: livro que contém o Código Penal). 

Direito Penal Adjetivo – É a instrumentalidade do Direito Penal, isto é, o direito 

processual e suas nuances. 

 

 

Norma jurídica 

 

A norma jurídica é a célula do ordenamento jurídico (corpo sistematizado de 

regras de conduta, caracterizadas pela coercitividade e imperatividade). É um 

imperativo de conduta, que coage os sujeitos a se comportarem da forma por 

ela esperada e desejada. 

Elementos do conceito da norma jurídica 

Toda norma jurídica compõem-se num suporte fático e numa correlata 

conseqüência jurídica realcando-se os elementos: 

a imperatividade, pois que o seu comportamento é obrigatório, ficando os 

destinatários sujeitos a sanções se as não cumprirem; 

a generalidade, já que se destinam a ser aplicadas a toda uma categoria de 

destinatários, não determinados concreta e individualmente (ainda que, por 

exemplo, refiram-se ao Presidente da República, pois neste caso dirigem-se à 

instituição e não à pessoa que assume essas funções); 



a abstração, pois fixam a conduta a adoptar em situações de fato abstratas; 

"haverá lugar a ..." ou "designar-se-á ..."; 

a hipoteticidade, uma vez que estabelecem condutas a adoptar no futuro, se se 

verificarem os fatos que hipotéticamente se prevêm, ou seja, "sempre que" ou 

"quando" 

 

A validade da norma jurídica envolve o problema da existência da regra. Trata-

se de averiguar se a autoridade de quem ela emanou tinha o poder legítimo 

para emanar normas jurídicas, averiguar se não foi ab-rogado e averiguar se 

não é incompatível com outras normas do ordenamento jurídico.  

A eficácia aborda o problema de ser ou não seguida pessoas a quem é dirigida. 

Assim, podem ser normas seguidas universalmente de modo espontâneo, 

normas seguidas na generalidade quando estão providas de coação, violadas, 

ou normas que não são seguidas. 

 

Podemos definir norma jurídica como um conjunto de normas que compõem o 

ordenamento jurídico, é responsável por regular a conduta do indivíduo, uma 

regra de conduta imposta, é a proposição normativa inserida em uma fórmula 

jurídica (lei, regulamento), garantida pelo Poder Público (Direito Interno) ou 

pelas organizações internacionais (Direito Internacional). Compõe-se, em sua 

maioria, de preceito e sanção. Sua principal função é coagir os sujeitos a se 

comportarem da forma por ela esperada. Tem por objetivo principal a ordem e 

a paz social e internacional. Desempenha várias funções, que não devem ser 

confundidas com as finalidades ideais da norma (justiça, segurança, etc.) 

A norma jurídica é imperativa, pois contém um comando, uma prescrição, 

impondo um tipo de conduta que tem de ser observado. Seu caráter imperativo 

significa imposição de vontade. Conforme explica Paulo Nader, “a norma não 

imperativa não pode ser jurídica.”. 

Coercibilidade é uma qualidade que a norma jurídica tem, de autorizar a 

utilização da força física para o seu cumprimento, é a possibilidade do uso da 

coação. A coercibilidade da norma impõe o que o Estado estabelece para 

administrar e reger o bem comum. 

Podem-se classificar os destinatários da norma jurídica em: mediatos, que são 

os tribunais, órgãos estatais e organismos internacionais; e imediatos, são 

todas as pessoas que estiverem na situação prevista pela norma. 

 

Lei orgânica 



 

No ordenamento jurídico brasileiro, a Lei Orgânica pode ser : 

A lei maior de um município ou do Distrito Federal; 

A lei que disciplina o funcionamento de uma categoria específica de alguns 

dos poderes (Lei Orgânica da Magistratura Nacional, Lei Orgânica do Ministério 

Público, etc.) - não apenas no Brasil, mas em diversos países[carece de 

fontes]. 

No caso brasileiro, a lei orgânica municipal está sob dupla subordinação, uma 

vez que está subordinada sobretudo pela Constituição Federal bem como pela 

Constituição Estadual, decorrente do poder constituinte derivado decorrente. 

 

Como lei fundamental de territórios autônomos  

No âmbito de um município, a lei orgânica é uma lei ordinária aprovada em dois 

turnos pela Câmara Municipal, e pela maioria de dois terços de seus membros, 

que faz as vezes de lei fundamental daquele território. 

O Distrito Federal, assim como os municípios, tem a Lei Orgânica do Distrito 

Federal (LODF) como forma análoga a das constituições dos estados. 

Como lei fundamental de territórios não-autônomos 

O território de Fernando de Noronha é organizado pela Lei Orgânica do Distrito 

Estadual de Fernando de Noronha, editada pelo Poder Legislativo Estadual 

de Pernambuco 

Como lei organizadora de instituições públicas 

Lei Orgânica da Magistratura Nacional (LOMAN) 

A organização do Poder Judiciário brasileiro, seu funcionamento e estrutura 

hierárquica administrativa, são disciplinados pela Lei Complementar 35, de 

1979. O diploma legal, do período da ditadura militar brasileira, vem sendo 

objeto de diversas propostas legislativas no Congresso, no sentido de se criar 

um novo Estatuto da Magistratura 

 

Segurança: 

Segurança é o substantivo feminino que significa o ato ou efeito de segurar. 

Também pode ser sinônimo 

de confiança, garantia, firmeza, estabilidade e certeza. 
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No âmbito militar, a segurança consiste em um conjunto de medidas que tem 

como objetivo a preservação da liberdade e o combate a qualquer 

manifestação que tente limitá-la. Neste caso, a segurança pretende defender 

um grupo ou território que estão ameaçados, através do deslocamento de 

forças.  Este conceito também está intimamente ligado ao armamento, 

equipamentos (tanques, navios, etc) e sistemas de defesa que são utilizados 

para proteger instituições e cidadãos. Também existe o conceito de segurança 

nacional, que indica os métodos usados para defender a integridade de uma 

nação. 

 

De acordo com o artigo 144 da Constituição Federal, a segurança pública é um 

dos deveres do Estado, constituindo um direito e responsabilidade de todos, 

que é um processo exercido para preservar a ordem pública e ao bem-estar 

das pessoas e do patrimônio. A segurança pública é exercida pelos seguintes 

órgãos: polícia federal, polícia rodoviária federal, polícia ferroviária federal, 

polícias civis, polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

Segurança da informação consiste na proteção de um conjunto de dados, 

sejam eles pessoais ou de uma empresa, para que não sejam consultados, 

copiados ou alterados por indivíduos não autorizados. 

 

Importância do Sistema Sócio Educativo na Segurança Pública 

 

Importante conquista dos movimentos sociais no período de redemocratização 

do país, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é o principal marco 

normativo de promoção e defesa dos direitos des/dos/das adolescentes. A 

Constituição Federal de 1988, no artigo 227, também atribui à família, à 

sociedade e ao Estado a responsabilidade pela proteção integral da população 

de 0 a 18 anos. Passados mais de 30 anos da promulgação do ECA, é possível 

identificar uma série de avanços nesse campo, como a diminuição da 

mortalidade e do trabalho infantil, a ampliação do acesso ao ensino 

fundamental e médio e a redução do analfabetismo. No entanto, persistem 

ainda muitos desafios para a efetivação desses direitos, especialmente nos 

casos de adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa. A não 

redução da maioridade penal e a consolidação do Sistema Nacional de 

Atendimento Socioeducativo – SINASE são alguns dos caminhos necessários 

para a promoção da cidadania desses sujeitos. 

Além disso, é preciso também considerar as problemáticas e desafios 

relacionados ao sistema prisional, pois segundo o levantamento realizado pelo 

Conselho Nacional do Ministério Públicoem junho deste ano, a taxa de 
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ocupação dos presídios brasileiros é de 175%, para o total das 1.456 unidades 

penais no país. Em algumas regiões, os presídios recebem cerca de três vezes 

mais do que poderiam suportar, causando situações concretas de violência 

institucional, como mortes dentros dos presídios, relatos de maus-tratos, lesão 

corporal, casos de suicídio, além da negação e negligência da condição das 

mulheres gestantes em cárcere. De acordo com os dados do Levantamento 

Nacional de Informações Penitenciárias (INFOPEN, 2016), o Brasil é o terceiro 

país com mais presos no mundo, sendo 726.712 em 2016. Destes 30% têm 

entre 18 e 24 anos, e 25% entre 25 e 29 anos. Os dados são semelhantes ao 

da pesquisa realizada em dezembro de 2015, que registrou 54% de presos 

com menos de 30 anos. O estudo revela também que a maioria são jovens 

negros/es/as, pobres e 88% dos presos não estão envolvidos em nenhuma 

atividade educacional e 85% estão alheios à dimensão do trabalho dentro e 

fora dos estabelecimentos penais no Brasil. Outro fato marcante é a questão de 

que mais de 40% dos presos ainda não foram julgados. O número de presos 

provisórios vem crescendo desde os anos 2000. Outra pauta importante é a 

situação da população LGBTIQ+ em situação de privação de liberdade, pois 

sequer há dados disponíveis e apenas 15% das unidades prisionais do país 

possuem alas específicas para essas pessoas (Ministério da Justiça, 2016). 

Observa-se, desse modo, que cresce a cultura do encarceramento e 

aumentam os índices de violência, sendo necessário pensar proposições que 

alterem essa lógica. 

Um importante avanço normativo com foco na parcela de jovens de 15 a 29 

anos de idade é o Estatuto da Juventude. Criado pela Lei 12.852 de 05 de 

agosto de 2013, esse instrumento reforça a lógica apontada na Constituição 

Federal de 1988 e no ECA, que considera es/os/as jovens como sujeitos de 

direitos e reconhece a necessidade de garantir direitos específicos para essa 

população, sendo eles: direito à cidadania, à participação social e política e à 

representação juvenil, direito à educação, à profissionalização, ao trabalho e 

renda, à diversidade e à igualdade, à saúde, à cultura, à comunicação e à 

liberdade de expressão, direito ao desporto e ao lazer, ao território e à 

mobilidade, à sustentabilidade e ao meio ambiente; direito à segurança pública 

e o acesso à justiça. 

O Estatuto da Juventude prevê ainda no seu art. 3º as diretrizes que devem ser 

seguidas pelos agentes públicos ou privados envolvidos com políticas públicas 

de juventude. Dentre elas, ressaltamos o inciso XI, que diz que tais agentes 

devem zelar pelos direitos des/as/os jovens com idade entre 18 e 29 anos 

privades/as/os de liberdade e egresses/as/os do sistema prisional, formulando 

políticas de educação e trabalho, estimulando a sua reinserção social e laboral, 

criando oportunidades de estudo e trabalho, buscando, assim, favorecer o 

cumprimento do regime semiaberto. 



Há uma falsa crença, infelizmente muito propagada no senso comum, de que 

es/as/os jovens menores de idade não são punidos ao cometerem infrações. 

Na verdade, elas/eles são, sim, responsabilizades/as/os penalmente, a partir 

dos 12 anos. As punições devem ter caráter pedagógico, dada a condição 

peculiar de desenvolvimento desses sujeitos, e são aplicadas por meio de 

medidas socioeducativas, sendo que o tipo de punição varia de acordo com a 

gravidade do delito. As medidas existentes vão desde as cumpridas em meio 

aberto – advertência, obrigação de reparar o dano, prestação de serviço à 

comunidade (PSC) e liberdade assistida (LA) – às medidas restritivas e 

privativas de liberdade – semiliberdade e internação. Essas formas de punição 

des/as/os jovens que praticaram atos infracionais estão previstas no ECA e 

foram regulamentadas em janeiro de 2012 pela Lei Federal 12.494, que 

instituiu o SINASE. Segundo texto de apresentação da lei, um dos objetivos é 

reverter a tendência crescente de internação des/as/os adolescentes e chamar 

a atenção para sua eficácia invertida, já que a elevação do rigor das medidas – 

privilegiando as medidas restritivas e privativas de liberdade em detrimento das 

medidas em meio aberto – não tem contribuído substancialmente para a 

inclusão social dos egressos. 

Além disso, especialistas apontam que tanto o ECA quanto o SINASE não 

foram aplicados plenamente e persiste uma série de problemas relativos à 

execução das medidas socioeducativas, principalmente aquelas em meio 

fechado. Podem ser mencionadas, por exemplo, situações de violação de 

direitos humanos sofridas por jovens dentro dos centros de internação. 

Relatório publicado pelo Conselho Nacional do Ministério Público revela dados 

importantes e questiona: “podemos afirmar que o modelo ressocializador do 

ECA fracassou, se considerarmos que ele sequer foi implantado dentro das 

unidades de internação e semiliberdade?” (CNMP, 2013). O documento 

aponta, por exemplo, o uso de armas como cassetete, spray de pimenta, 

eletrochoque e bala de borracha por parcela considerável das unidades 

pesquisadas, o que contraria os princípios do diálogo e da mediação de 

conflitos. Outro dado alarmante é que em mais de 80% das unidades de 

internação não existe atendimento às/aos jovens egressos e suas famílias, o 

que também viola a lei do SINASE (Art. 11). 

 

Proposições 

Garantia da implementação integral do ECA e do Estatuto da Juventude, 

criando instrumentos eficazes de monitoramento; 

Execução do SINASE e formulação imediata de planos de ação correlatos nas 

esferas estaduais e municipais, para real cumprimento da norma; 

Posicionamento firme em relação à NÃO redução da maioridade penal; 



Investimentos em Políticas Sociais que garantam o acesso integral e de 

qualidade des/asos jovens adolescentes aos cinco direitos fundamentais 

previstos no ECA – (Vida e saúde – Art. 7º a 14; Liberdade, respeito e 

dignidade – Art. 15 a 18; Convivência familiar e comunitária – Art. 19 a 52; 

Educação, cultura, esporte e lazer – Art. 53 a 59; Profissionalização e proteção 

no trabalho – Art. 60 a 69); e des/as/os jovens aos direitos previstos no 

Estatuto da Juventude. 

Efetivação de todas as medidas socioeducativas em condições adequadas 

pelas políticas setoriais, compondo um conjunto de ações socioeducativas que 

contribuam com a formação des/as/os adolescentes, de modo que se 

desenvolvam como cidadãos autônomos e solidários, capazes de se 

relacionarem melhor consigo mesmos, com os outros e com tudo que integra o 

seu contexto e sem reincidir na prática de atos infracionais; 

Ampliação da oferta de programas socioeducativos em meio aberto, 

priorizando a aplicação das medidas de Liberdade Assistida e Prestação de 

Serviços Comunitários. 

Criação e execução de políticas e ações específicas voltadas à população 

LGBTIQ+ de jovens, em cumprimento de medidas socioeducativas, 

considerando-se principalmente o atendimento médico e psicológico; a garantia 

da existência de alas específicas; e a garantia de que as revistas sejam feitas 

por agentes mulheres, sempre que assim o desejarem es/as/os internes/as/os 

travestis e transsexuais. 

Criação e execução de políticas e ações específicas voltadas à população 

LGBTIQ+ de jovens, em cumprimento de pena, considerando-se 

principalmente o atendimento médico e psicológico – incluindo a continuidade 

de tratamento hormonal e a realização de cirurgias de redesignação de gênero 

às/aos que desejarem, enquanto cumprem pena; a garantia da existência de 

alas específicas e a garantia de que as revistas sejam feitas por agentes 

mulheres, sempre que assim o desejarem es/as/os apendes/as/os travestis e 

transsexuais. 

Implementação de políticas de formação voltadas a agentes dos sistemas 

socioeducativo e prisional sobre Juventudes, Interseccionalidade, Gênero e 

Sexualidade. 

Posicionamento e proposições concretas contra o encarceramento em massa, 

às milhares de pessoas que seguem presas sem julgamento. 

Garantia de ações efetivas para que sejam colocadas em liberdade aquelas 

pessoas que, nos termos da lei, estejam privadas de liberdade de forma ilegal 

ou desnecessária. 



Instituição de mecanismos eficazes de monitoramento da execução da pena no 

Sistema Prisional, permitindo maior transparência e celeridade do sistema de 

justiça no país. 

A alocação da política de atendimento socioeducativo, em estados e 

municípios, não esteja vinculada às respectivas pastas de Segurança Pública e 

que esteja preferencialmente ligada às pastas de Proteção Social, Educação, 

Juventude, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 

 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é o conjunto de normas 

do ordenamento jurídico brasileiro que tem como objetivo a proteção integral 

da criança e do adolescente, aplicando medidas e expedindo 

encaminhamentos para o juiz. É o marco legal e regulatório dos direitos 

humanos de crianças e adolescentes. 

Para o ECA é considerada criança a pessoa com idade inferior a doze anos 

e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade, culturalmente no 

Brasil se considera adolescente a partir dos 13 anos. Outra diferença entre a lei 

e cultura é o Estatuto da Juventude, LEI Nº 12.852, que considera jovem a 

pessoa até vinte nove anos de idade, mas que culturalmente no Brasil se 

considera até vinte quatro anos de idade. Para a prática de todos os atos da 

vida civil, como a assinatura de contratos, é considerado capaz o 

adolescente emancipado.  

Apreensão 

O adolescente pode ser apreendido em flagrante em um roubo ou em outros 

atos infracionais, assim como pode ser responsável pelos seus próprios atos. 

Medidas socioeducativas 

As medidas socioeducativas são aplicadas apenas pelo Juiz e apenas aos 

adolescentes, uma vez que, crianças apenas recebem medidas protetivas. 

As medidas socioeducativas são: 

Advertência, que é uma admoestação verbal; 

Obrigação de reparar o dano: medida aplicada quando à dano ao patrimônio, 

só é aplicada quando o adolescente, tem condição de reparar o dano causado. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Ordenamento_jur%C3%ADdico
https://pt.wikipedia.org/wiki/Crian%C3%A7a
https://pt.wikipedia.org/wiki/Adolescente
https://pt.wikipedia.org/wiki/Emancipa%C3%A7%C3%A3o_de_menor#Brasil


Trabalhos Comunitários: tem tempo máximo de 6 meses, sendo 8 horas 

semanais, sem atrapalhar estudos ou trabalhos, ficando seu cumprimento 

possível para feriados e finais de semana. 

Liberdade Assistida, tem prazo mínimo de 6 meses, sendo que o adolescente é 

avaliado a cada 6 meses. 

Semi liberdade: já é uma medida socioeducativa mais agravosa também tem 

prazo mínimo de 6 meses. 

Internação: é regida por dois princípios: da brevidade e da excepcionalidade. 

Brevidade, porque não é decretada o tempo na sua sentença, embora tenha 

prazo mínimo de 6 meses e máximo de 3 anos. 

Excepcionalidade, porque é aplicada apenas em três casos: 

a) quando a infração for estupro, furto seguido de agressão, roubo, homicídio; 

b) quando o menor é reincidente; 

c) quando do não cumprimento de medida socioeducativa sentenciada 

anteriormente, neste caso excepcionalmente o prazo máximo é de 3 meses. 

Crimes e infrações cometidas contra crianças e adolescentes 

Pune o abuso do poder familiar, antigamente conhecido como pátrio poder, das 

autoridades e dos responsáveis pelas crianças e adolescentes. 

Natureza do sistema de responsabilização do adolescente autor de ato 

infracional 

O ECA apresenta um sistema de Atos Infracionais que prevê medidas 

socioeducativas para os adolescentes considerados autores. Na doutrina 

jurídica há uma controvérsia a respeito da natureza desse sistema de 

responsabilização. Alguns autores afirmam que se trata de um regime de 

natureza penal. Outros negam a natureza penal e afirmam que é um regime de 

natureza tutelar.  

A Constituição Federal, no artigo 228, estabelece que "são penalmente 

inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da legislação 

especial" e, em conformidade com a norma constitucional, o regime de 

infrações do Estatuto da Criança e do Adolescente não segue a sistemática 

típica do Direito Penal, baseada em tipos penais e penas mínimas e máximas 

para cada delito. O ECA não faz referência a penas ou crimes praticados por 

adolescentes, mencionando apenas infrações e medidas socioeducativas, que 

não são individualizadas pelo estatuto para cada conduta específica. Não há 

menção no ECA sobre "responsabilidade penal". 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Poder_familiar
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O uso do termo "responsabilidade penal juvenil" para se referir ao regime de 

infrações dos adolescentes no Brasil foi empregado como forma de buscar um 

alinhamento entre o regime brasileiro e o regime vigente em grande número de 

países onde há expressamente um "Direito Penal Juvenil". No entanto, a noção 

de "responsabilidade penal juvenil" não é aceita amplamente, tendo em vista 

que pressupões uma natureza penal das medidas socioeducativas que 

contraria a literalidade da Constituição Federal no Art. 228. Muitos 

doutrinadores rejeitam a noção de que a legislação brasileira atribui 

responsabilidade penal aos adolescentes.  

No âmbito internacional, é prática recorrente os países terem uma idade 

mínima para imputabilidade penal do adolescente abaixo da idade 

convencionada para a maioridade penal. Antes de alcançar esta idade mínima, 

a criança não é considerada responsável pelos seus atos e não pode ser 

acusada de acordo processo penal. Segundo o Comitê sobre o Direito da 

Criança da ONU, órgão responsável pela interpretação da Convenção sobre os 

Direitos da Criança (1989), a criança abaixo da idade mínima deve ser 

penalmente inimputável, que significa dizer que não pode ser considerada 

capaz de infringir as leis penais, mas pode receber medidas especiais de 

caráter protetivo. Porém os adolescentes menores de 18 anos que estejam 

acima da idade mínima podem ser considerados penalmente imputáveis e 

responder pela prática de crimes de acordo com o processo penal de cada 

país, desde que o processo e o seu resultado final estejam de acordo com os 

princípios da Convenção.  

Há, portanto, uma diferença entre as normas internacionais e o regime jurídico 

de responsabilidade juvenil vigente no Brasil: enquanto as normas 

internacionais reconhecem a imputabilidade penal do menor de 18 anos e 

reservam as medidas de caráter protetivo para as crianças abaixo da idade 

mínima de inimputabilidade penal; o regime jurídico brasileiro afasta a 

imputabilidade penal dos menores de 18 anos e atribui medidas 

socioeducativas de caráter protetivo aos infratores entre 12 e 18 anos de 

idade.[13] Para alguns juristas, no entanto, o ECA deve ser visto como 

expressão do Direito Penal Juvenil, apesar do Art. 228 da Constituição, e que a 

natureza punitiva das medidas socioeducativas já se verifica na prática. 
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